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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDAD

CHEFIA DE GABINETE
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 fj
E-mail: eabinete(g)piedade.sp.gov.br //r

àdmInllWlw

Em, 13 de junho de 2018.

Requerimento: 43/2018
Autoria do Vereador: Nelson Prestes de Oliveira (PSD)

Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao requerimento em epígrafe, encaminhamos manifestação do
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer que aborda o assunto em tela.

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência, assim como aos nobres
dignos Vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, a nossa
manifestação de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

tose Tadeu de^^ende
preidito-M^icipal

Ao senhor

Nelson Prestes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Piedade
NESTA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER
Rua Rui Barbosa, 30 • Centro - Piedade - SP - CEP. 18.170-0(K)

Telefone (15) 3340-1210
E-mall: educacao@piedade.sp.gov.br

Piedade, 23 de maio de 2018.

Resposta ao Requerimento n° 43/2018

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação do nobre vereador Nelson Prestes de Oliveira no requerimento n"

43/2018 cumpre informar a Vossa Excelência como segue:

O valor repassado anualmente pela União para cumprimento do Programa Nacional da

Alimentação Escolar é de R$ 819.849,60 (em 2017), como segue?

• Creches: R$ 1,07 por aluno matriculado.

• Pré-escola: R$ 0.53 por aluno matriculado.

• Ensino Fundamental e médio: R$ 0.36 por aluno matriculado.

• Educação de Jovens e adultos: R$ 0,32 por aluno matriculado.

• Alunos que freqüentam o Atendimento Educacional Especializado no contra turno: R$ 0,53

por aluno matriculado.

Há pareceres emitidos pelo Concelho de Alimentação Escolar - CAE. conforme atas das

reuniões anexas a este,

A responsável pela alimentação escolar do Município, servidora efetiva, na secretaria de

educação, cargo de Nutricionista, devidamente registada no CRN3 sob n" 31067.

Há empresa contratada para execução dos serviços de merenda escolar responsável pelo

fornecimento de merenda, e cooperativa contratada através de chamada pública para fornecer os

alimentos da agricultura familiar. Conforme contratos anexos.

Os cardápiosde alimentação escolar são elaborados pela nutricionista da empresa terceirizadae

analisados e aprovados pela nutricionista Municipal.

Os Alimentos comprados pela agricultura familiar são recebidos em um galpão e distribuídos

pela empresa contratada, e conferidos em cada unidade pelo gestor escolar, esta conferência é

enviada assinada junto com a nota fiscal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER
Rua Rui Barbosa, 30 - Centro - Piedade - SP - CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3340-1210

E-mail: educacao@piedade.sp.gov.br

O controle de refeição é feito pelo gestor de cada unidade escolar, através de planilhas de

consumo diário. O cardápio fica exposto para os pais acompanharem e os gestores fazem uma

avaliação mensal que é enviada para a nutricionista municipal.

No momento, está sendo elaborado o edital para licitação da merenda. O edital de agricultura

familiar será elaborado no segundo semestre, pois ainda esta em vigor.

Uma funcionária da administração publica lotada na secretaria de educação, responsável por

fiscalizar os contratos, a nutricionista Aline Fernanda da Rosa que exerce suas funções na sede da

Secretaria de Educação Municipal.

Respeitosamente

Excelentíssimo Senhor

José Tadeu de Resende

Prefeito Municipal
Piedade - SP

Felipe RibeiroX^ Srpãnholi
Secretário Municipa "de Educação.

Cultura. Esport* e Lazer.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

AssessQría de Matériats
PraçaJfaul Gomes dé Abreu, 2Ó0- Centro • PSedade^.SI»

GEP. 18il70-0D0-Caixa Postsr243
Ttetefone (15) 3244-8400 - Fax(15) 3244-3151

E-maii: comoras(5)DÍedade.sn.gn\>-hr

TERMO DE ADITAMENTO n. 002/2016

PROCESSO n. 11274/2013

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

CONTRATO n. 003/2014

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 2016, as partes abaixo
nomeadas e qualificadas, de um lado. como CONTRATANTE, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu. n. 200, nesta
cidade de Piedade, do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob

o n. 46.634.457/0001-59, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Srá.
Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e

domiciliada nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus, n. 212. Centro, CEP
18.170-000, portadora da cédula de identidade R.G. n. 7.800.600-4 e inscrita no

CPF/MF sob o n. 835.855.408-72, e de outro lado, como CONTRATADA a

empresa F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

09.621.493/0001-51, com sede na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250, Interlagos, São
Paulo/SP, CEP 04.815-250, telefone: (11) 5923-0909, Fax: (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com,br, neste ato representada por seu sócio-
administrador, o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade

R.G. n" 39.359.577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n" 026.681.089-69,

nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93 com suas posteriores

alterações, decidem aditar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA do contrato

administrativo n. 003/2014, da seguinte forma:

"Fica a vigência do contrato administrativo n. 003/2014 prorrogada pelo período de

12 (doze) meses, contados a partir do dia 31 de Dezembro de 2016 com término



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Asséssoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200-Centro-Piedade-SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Ttelefene (IS) 3244-840D - Fax |I5>3244-3151
E-mail; compras®bledade.sn.gntf.hr

previsto para o dia 31 de Dezembro de 2017, cujo o valor contratado para o novo

período, perfazo montante de R$ 6.791.156,00 (seis milhões, setecentos e noventa

um mil, cento e cinqüenta seis reais)".

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em
05 (cinco) vias de igual teor. forma e conteúdo, na presença de duas testemunhas
que abaixo também assinam, permanecend/5 demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA;

TESTEMUNHAS:'

PREFEITURA Ml NICIPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina C jdinho Pereira da Silva

Prefeita Municipal

F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n" 39.359.577-8

T ''ff;^''77y 7// •' ;-
Nome:SS&x^Cl(

RG n: RG n:



PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall: compras(S>piedade.sD.Bov.br

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2017

Aos 06 (seis) dias do mês de Setembro de 2017, as partes abaixo nomeadas e qualificadas,
de um lado. como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, situada à

Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade, do Estado de Sâo Paulo,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 46.634.457/0001-59, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Tadeu de Resende, brasileiro, casado, residente e

domiciliado nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, n, 1618, Capela de São Roque, RG
n". 6.072.626, CPF/MF sob o n''. 542.918.288-53, e de outro lado, como CONTRATADA a

empresa F.G.R. SiLVA BUFFET E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 09.621.493/0001-

51, com sede na Rua Pedro Santa Lúcia, n" 250, Interlag os, Sâo Paulo/SP, CEP 04.815-

250, neste ato representado por seu sócio-administrador. o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva,
portador da Cédula de Identidade R.G. n" 39.359.577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF
sob o n° 026.681.089-69, nos termos do § 1® e § 8° do artigo 65 da Lei Federal n® 8,666/93
com suas posteriores alterações, decidem aditar a CLÁUSULA PRIMEIRA e a CLÁUSULA

SEGUNDA - Parágrafo Quinto, do contrato administrativo n. 003/2014, da seguinte forma:

1- Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA, para adequação dos quantitativos estimados
das refeições servidas para o ano letivo de 2017, conforme a seguir:

CARDAPIO

Diária Creches

Desiejum/Lanche Ensino
Infantil

Merenda Ensino Infantil

QUANTIDADE

ESTIMADA

CONSUMO
VIGENTE

582

QUANTIDADE
ESTIMADA

CONSUMO
ALTERADA

490



CARDÁPIO

Desjejum/Lanche Ensino
Eundamental (municipal)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoría de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 16,170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-3400
E-mail; çomDra5#piedade.so.eot;.br

Merenda Ensino Fundamental 3,140 3.170
Merenda E E (Ensino

Fundamental

Merenda E E (Ensino Médio)

Merenda EJA

Creches Credenciadas

Total

1.070

3

9.228

2.686

162

3

9.052

2- Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - PARÁGRAFO QUINTO dos preços em
virtude do reajuste Oo valor unitário, no percentual de 5% (cinco por cento),
retroagindo a 1° março de 2017, e ainda pela modificação da quantidade estimada
de refeições servidas, ambas do contrato acima epigrafado, correspondente à
merenda escolar no ano letivo de 2017, confonne demonstrativo abaixo.

PREÇO I 1 I 1 ]
UNrrÂRlO PREÇO
VI6ENT1 quantidade QUANTIDADE UNITÁRIOESTIMADA •'«tÇO TOTAL PREÇO TOTAL cstimada HEAlU-íTAnn ''REÇO TOTAL PREÇO TOTAL

CONSUMO "l*"" CONTRATADO "7™°° DiABIO REAJUSTADO

it$ SERVIDA R$

582 R$S.703,60
1,140.720,00 RS 10,29 RS 5.042,10 R$ 1.008.420,00

RS 589,38 RS 117.876,00 157 R$2,96 RS 494,32

Merenda Ensino

Infantil RS 3.575,22 R$715.244,00

Desjejum/Lanche
Ensino .

Eundamental ^
(municipal)

Merenda Ensino

ftindamentaf

RS l.S64,02 RS 372.804,00 675

3.140 RS9.765,40 RS
1.953,080,00

RS 2,96 RS 1.998,00 RS 399,600,00

RS 3,25 RS 10.334,20 RS 2,066.840,00



Merenda E E

(Erisino

Fundamental
RS3,01

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça RaulGomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400
E-mall: comDras(â)Diedad@.sD.env hr

2.040 RS 6.140,40 RS
1.228.080,00 RS 3,16 RS 1.902,32 R$380.464,00

Merenda Ee
(EnsiTO Médio)

Merenda EJA RS 3,30

1.070 R$3.220,70 RS 644.140,00 2.686

150 RS 495,00 RS 99,000,00 162

RS 3,16 RS 8.487,76 RS 1.697.552,00

RS 3,46 RS 560,52 RS 112.104,00

Creches

Credenciadas ^ 635,75 RS 1.907,25 R$ 381.450,00

9.228 R$33.955,78
Referente a

200 dias letivos

RS 667,54 RS 2.002,62 R$ 400.524,00

RS34.398,06
Referente a 200

dias letivos

3- Altera-se, consequentemente, o montante total contratado vigente de R$
6.791.156,00 (seis milhões, setecentos e noventa e um mil, cento e cinqüenta e seis
reais) para acrescer o valor de R$ 88,456,00 (oitenta e oito mil e quatrocentos e
cinqüenta e seis reais), em virtude do reajuste concedido no importe de 5,00% (cinco
por cento), e da alteração dos quantitativos estimados, passando a viger pelo valor
total de R$ 6.879.612,00 (seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil e seiscentos
e doze reais) considerando 200 dias letivos,

4- Fica ainda acordado que o reajuste contratual do presente aditamento retroagirá a
partir de 1° de março de 2017, de forma que o montante correspondente ao
fornecimento de refeições do período reajustado, perfaz o montante de R$
6.856.468,99 (seis milhões, oitocentos e cinqüenta e seis mil e quatrocentos e
sessenta e oito reais e noventa e nove centavos).



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: comprasOpiedade.SD.eov.br

Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em 05 (cinco)
vias de igual teor, forma e conteúdo, na presença de duas testemunhas que abaixo também
assinam, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFÉi^RA MUNICTPAUIEEÍ
José-JadeíTde Resende

Prefeito IVlunicipai

f.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio - Administrador
R.G. n° 39.359,577-8

Nome:i'y£.
RG n: '>5. ~i>

i, 0 wOa '

RG n:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes tíe Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: comDras®piedade.so.Eov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADA: F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014
PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2017

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO BALANCEADA,
COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS INSUMOS
NECESSÁRIOS.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO,
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompantiar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação
e. se for o caso e de nosso interesse, para. nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sâo
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Piedade, 06 de Setembro de 2017.

PREPEJJURAJflWitCIPAL DE PIEDADE
José Tadeu de Resende - Prefeito Municipal

F.G/R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiánc Ribeiro da Silva - Sócio - Administrador

R.G. n° 39,359.577-8
N. lfabiano@Drimealimentacão.com.br

\ 1 fabiano@buffetDrinn6.com,br



município de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessorla de Materiais
Praja Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 13.170-000 • Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400- fax (15) 3244-3151
E-mail: comprasgipiedade.sp.gov.br

TERMO DE ADITAMENTO n. 004/2015

PROCESSO n. 11274/2013

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

CONTRATO n. 003/2014

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro de 2015, as partes abaixo nomeadas
e qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de
Piedade, do Estado de Sâo Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.
46,634.467/0001-59, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria
Vicentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus, n. 212, Centro, CEP 18.170-000,
portadora da cédula de identidade R.G. n, 7,800.600-4 e inscrita no CPF/MF sob o

n. 835.855.408-72, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa F.G.R. SILVA
BUFFET E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 09.621.493/0001-51, com sede
na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250, Interlagos, São Paulo/SP, CEP 04.815-250,
telefone: (11) 5923-0909, Fax: (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com,br, neste ato representada por seu sócio-
administrador, o Sr, Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade

R.G. n° 39.359.577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n® 026.681.089-69,
nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93 com suas posteriores
alterações, decidem aditar a CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA do contraio

administrativo n. 003/2014, da seguinte forma:

"Fica a vigência do contrato administrativo n. 003/2014 prorrogada pelo período de

12 (doze) meses, contados a partir do dia 31 de Dezembro de 2015 com término



.j

MUNICÍPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax(15) 3244-3151
E-mail; compras®piedade.sa.gov.br

previsto para o dia 31 de Dezembro de 2016, cujo o valor contratado perfaz o

montante de R$ 6.069.756,00 (seis milhões, sessenta nove mil, setecentos e

cinqüenta seis reais)".

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em
05 (cinco) vias de igual teor, forma e conteúdo, na presença de duas testemunhas
que abaixo também assinam, permanecendijas demais cláusulas inalteradas.^.^

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUIWCIPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina Gatinho Pereira da Silva
Prefeita Municipal /

SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n" 39.359.577-8

Nome:

RG n:

«a 43.ÍS1.^S-# Máraia Lemo^.dã Sitva
-—Ascocaerg^Malenais

G n 23 563 049-4RG n:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 -Centro - Piedade - SP

CEP.18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mall; eamDras®Dledade.sn mu hr

TERMO DE ADITAMENTO n. 002/2017

PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro de 2017, as partes abaixo nomeadas e

qualificadas, de um iado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIEDADE, Situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n, 200, nesta cidade de Piedade, do
Estado de São Pauio, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob on. 46.634.457/0001-59, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, oSr. José Tadeu de Resende, brasileiro, casado,

residente edomiciliado nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, n. 1618, Capela de São

Roque, RG n". 6.072.626, CPF/MF sob o n". 542.918.288-53, e de outro lado, como

CONTRATADA aempresa F.G.R. SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n'

09.621.493/0001-51, com sede na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250. Interiagos, São
Paulo/SP, CEP 04.815-250, telefone: (11) 5923-0909, Fax: (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-administrador, o
Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade R.G. n" 39.359.577-8 e

regularmente inscrito no CPF/MF sob on' 026.681.089-69, nos termos do artigo 57, II da Lei

Federa) 8,666/93 com suas posteriores alterações, decidem aditara CLÁUSULA QUARTA -

DA VIGÊNCIA do contrato administrativo n. 003/2014, da seguinte forma:

1- "Fica a vigência do contrato administrativo n. 003/2014 prorrogada pelo período de 12

(doze) meses, contados a partir do dia 31 de Dezembro de 2017 com término previsto para

o dia 31 de Dezembro de 2018, cujo valor contratado para o novo período, perfaz o

montante de R$ 6.879.612,00 (seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil e seiscentos e

doze reais)". \ i



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mall: coniDrasS)Diedad«i.«n onu hi-

Epor estarem justas econtratadas, as partes assinam opresente aditamento em 06 (cinco)
vias de igual teor, fomia econteúdo, na presença de duas testemunhas que abaixo também
assinam, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURAjyUJNIClEAirDE PIEDADE
José Tadeu'de Resende

Prefeito Municipal

.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador
R.G. n° 39.359.577-8

RG n; ' RG n: J-3



xV/iJbSS// prefeitura municipal de piedade
diretoria financeira

Assessoria de MateriaisPraça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade -SP
CEP. 18.170-000-Caixa Postai 243

Telefone (15) 3244-8400
^ E-mall: comDrasiaaiedade.SD.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADO: F.G.R. SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA
CONTRATO: N" 003/2014

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO EALIMENTAÇÃO BALANCEADA.
COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS INSUMOS
NECESSÁRIOS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

do Estadn df aanálise ejulgamento pelo Tribunal de Contasdo Estado de Sâo Paulo, cujo tramite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico*
b) poderenios ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das '

®Decisões, mediante regular cadastramento no&stema de Processo Eletronico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
drisTad^rlrtomn H f processo, serão publicados no Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Tftno'• conformidade com oartigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de1993 iniciando-se, apartir de então, acontagem dos prazos processuais, conforme regras
do Codigo de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publica5o-°°'"'̂ ^"^^"^ '̂̂ ^° processo até seu julgamento final econseqüente
b) Se for ocaso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Piedade, 22 de Dezembro de 2017

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDAnP;

Nome; José Tadeu de Resende
Cargo; Prefeito Municipal de Piedade
CPF: 542.918.288-53 RG: 6.072.626
Data de Nascimento: 19/03/1946
Endereço residencial completo; Rua Rosa Almeida Duarte, N" 1618 - Bairro Capela De Sâo
Roque - Piedade/SP
E-mail institucional: qabinete@piedade.sp.Qov.br
E-mai! pessoal: itderesáháe@^ail.corri
Telefone; (015) 3244-)é40C\ / I



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessorta de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200- Centro - Piedade - SP

CEP. i8.170-000 - CaixaPostal 243
Telefone (IS) 3244-8400

E-mail: comorasODiedado.cn.AAt/ ki>

Responsáveis aue assinaram o aiuste:

Pelo CONTRATANTF-

Nome: José Tadeu de Resende
Cargo: Prefeito Municipal de Piedade
CPF: 542.918.288-53 RG: 6.072.626
Data de Nascimento: 19/03/1946

R^que-^PieSde^^^^ completo: Rua Rosa Almeida Duarte, N"» 1618- Bairro Capela De São
E-mail institucional: gabinete@piedade.so.gov.br
E-mail pessoal: itderesendg@amail f:nm
Telefone: (015) 3244-8400^ /I

Assinatura: 1

Pela CONTRATADA;

Nome: Fabiano Ribeiro da Silva
Cargo: Sócio - Administrador
CPF: 026.681.089-69 R.G. n" 39.359.577-8
Data de Nascimento: 24/11/1978

Sócrates, 341 Ap. 22 Chacara Flora, Sâo Paulo/SP
Utr U4b/1-U71.

E-mail institucional: fabiano@buffetDrim6 cnm hr
E-mail pessoal: faeinstein@hotmail.com
Telefone: (011) 5923-0909

Assinatura: \^>•



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes deAbreu, 200 -Centro - Piedade -SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-maih ÇOrnDra$®DÍedade.«n.ffn>/hp

TERMO DE ADITAMENTO n. 002/2017

PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Dezembro de 2017, as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade, do
Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob on. 46.634.457/0001-59, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, oSr. José Tadeu de Resende, brasileiro, casado,
residente edomiciliado nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, n. 1618, Capela de São
Roque, RG n". 6.072.626, CPF/MF sob o n". 542.918,288-53, e de outro lado. como
CONTRATADA aempresa F.G.R SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
09.621.493/0001-51, com sede na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250, Interlagos, São
Paulo/SP, CEP 04.815-250, telefone: (11) 5923-0909, Fax; (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-administrador, o
Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade R.G. n" 39.359.577-8 e

regularmente inscrito no CPF/MF sob on= 026,681.089-69, nos termos do artigo 57, II da Lei

Federal 8.666/93 com suas posteriores alterações, decidem aditar a CLÁUSULA QUARTA -

DA VIGÊNCIA do contrato administrativo n. 003/2014. da seguinte forma;

1- "Fica a vigência do contrato administrativo n. 003/2014 prorrogada pelo período de 12

(doze) meses, contados a partir do dia 31 de Dezembro de 2017 com término previsto para

o dia 31 de Dezembro de 2018. cujo valor contratado para o novo período, perfaz o

montante de R$ 6.879.612.00 (seis milhões, oitocentos e setenta e nove mil e seiscentos e



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes deAbreu, 200 -Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postai 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mail: çomorasOoledadeicn an<j

Epor estarem justas econtratadas, as partes assinam opresente aditamento em 05 (cinco)
vias de igual teor, forma econteúdo, na presença de duas testemunhas que abaixo também
assinam, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURÀjyiUNIÇIBAtr^E PIEDADE
José Tadeu^e Resende

Prefeito Municipal

.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Adminisírador
R.G. D' 39.359.577-8

RG n:

Nome:^-^ -tot?
RG n: jJJU. fU -r



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoría de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 -Centro - Piedade -SP

CEP. 18.170-000 - CaixaPostal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mail: comDr3s(S>Diedari»

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADO: F.G.R. SILVA BÜFFET EEVENTOS LTDA
CONTRATO; N® 003/2014

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO EALIMENTAÇÃO BALANCEADA
COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E DEMAIS INSUMOS
NECESSÁRIOS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que;

di ejulgamento pelo Tribunal de Contas
M ^ processual ocorrera pelo sistema eletrônico;
manif ^cesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias dasmanifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

fSr e. cons^roS: o
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos eDecisões aue

drisTado^Srnídn f processo, serão publicados no Diário Oficial
ronS. HH Le9'slativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

° '-®' Co^^Ple^entar n° 709, de 14 dejaneiro de
do ciS de pTooessoIlf -9-=
dLr. ^pí^So:
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

publicaSo'̂ ° '̂̂ '̂̂ ^^"^^"^° processo até seu julgamento final econseqüente
b) Se for ocaso ede nosso interesse, nos prazos enas formas legais e regimentais
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o quemais couber.

Piedade, 22 de Dezembro de 2017

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: José Tadeu de Resende
Cargo: Prefeito Municipal de Piedade
CPF: 542,918.288-53 RG: 6.072,626
Data de Nascimento: 19/03/1946
Endereço residencial completo; Rua Rosa Almeida Duarte, N" 1618- Bairro Capela De São
Roque - Piedade/SP
E-mail institucional: aabinete@piedade.SD.anv hr
E-mail pessoal; itdere^^ef^naíl.com
Telefone: (015) 3244-Ã40d /



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 -Centro - Piedade - SP

CEP, 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400

E-mail; comorasisnieriarfc

Responsáveis aue assinaram o aiuste:

Pelo CONTRATANTE:

Nome: José Tadeu de Resende
Cargo: Prefeito Municipal de Piedade
CPF: 542.918,288-53 RG: 6,072.626
Data de Nascimento: 19/03/1946

RSqu??PlSaS?P Almeida Duarte, NM618 - Bairro Capela De São
E-maif institucional: gabinete@Diedade.sp.Qo\/ hr
E-mail pessoal: itderesende@amaii com
Telefone: (015) 3244-84^ /\

Assinatura: ^

Pela CONTRATADA-

Nome: Fabiano Ribeiro da Silva
Cargo: Sócio-Administrador
CPF; 026.681.089-69 R.G. n" 39.359.577-8
Data de Nascimento; 24/11/1978

CE?S6°7^07r°'̂ ' Sócrates, 341 Ap. 22 Chacara Flora, São Paulo/SP,
E-mail institucional: fabiano@buffetDrime.com,br
E-mail pessoal; faeínstein@hotmail cQm
Telefone: (011) 5923-0909 y

Assinatura; / ^ y



MUNICÍPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-31S1
E-mall; comprasiSpiedade.SD.gov.br

TERMO DE ADITAMENTO n. 003/2015

PROCESSO n. 11274/2013 PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

CONTRATO n. 003/2014

Aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro de 2015, as partes abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado. como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n, 200, nesta cidade de Piedade,

do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

46.634.457/0001-59, neste ato representada peia Prefeita Municipal, a Sra. Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada

nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus, n, 212, Centro, CEP 18.170-000,

portadora da cédula de identidade R.G, n, 7.800.600-4 e inscrita no CPF/MF sob o

n. 835.855.408-72, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa F.G.R. SILVA

BUFFET E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n° 09.621.493/0001-51, com sede

na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250, Interlagos, São Paulo/SP, CEP 04.815-250,

telefone: (11) 5923-0909, Fax; (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-

administrador, o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade

R.G. n° 39.359,577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 026.681.089-69,

nos termos do artigo 65, § 1° letra "d" da Lei Federal n° 8.666/93 com suas

posteriores alterações, decidem aditar as CLÁUSULA PRIMEIRA e CLÁUSULA

SEGUNDA - Parágrafo Quinto, do contrato administrativo n. 003/2014, da

seguinte forma:

1- Fica alterada a CLÁUSULA PRIMEIRA do presente contrato, a fim de

acrescentar o quantitativo de merenda escolar servidas no ano letivo de

2015, conforme demonstrativo anexo:



MUNICÍPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone(15) 3244-8400• Fax (15) 3244-3151

E-mail: çoiTigr_asiSpiedade.sp.eou.br

QUANTIDADE PREÇO | QUANTIDADE
CARDÁPIO CONTRATADA UNITÁRIO CONSUMO

ANTERIOR 2015

Diária creches

Desjejum / Lanche
Ensino Infantil

Merenda Ensino
Infantil

Desjejum / Lanche
Ensino Fundamental

(Municipal)

Merenda Ensino
Fundamental

Merenda E.E.

(Ensino
Fundamental)
Merenda E.E.

(Ensino Médio)

Merenda EJA

Creches

Credenciadas

460 8,76 582

170 2,52 209

1180 2,78 1373

3.140

1880

1200 2,69 1.070

80 2,95 150

03 567,84 03

8.338 9.228

PREÇO TOTAL

5.098,20

526,68

3.816,94

1.665.72

8.729,20

5.487,60

2.878,30

442,50

1.703,52

VALOR DIA R$ 30.348,78 X
200 LETIVOS

= R$ 6.069.756.00

VALOR DO CONTRATO PELO AUMENTO DAS QUANTIDADES =R$ 6.069.756,00

VALOR DO CONTRATO ANTERIOR =r$ 5.428.344,00

TOTAL DO VALOR DA ALTERAÇÃO DAS QUANTIDADES =R$ 641.412,00

2 - Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - Parágrafo Quinto - DO VALOR

acrescendo o montante de R$ 641,412,00 (seiscentos e quarenta um mil,

quatrocentos e doze reais), em virtude do aumento do quantitativo de merendas

servidas, passando o valor total vigente de R$ 5.428.344.00 (cinco milhões,

quatrocentos e vinte oito mil. trezentos e quarenta quatro reais) para o valor total de



MUNICÍPIO DE
p ' E D A n E

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes deAbreu, 200 •Centro - Piedade •SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-3151

E-mail: £mnflraj(®piedadâ.SE.goy.br

R$ 6.069.756,00 (seis milhões, sessenta nove mil, sefecentos e cinqüenta seis
reais).

Epor estarem justas e contratadas, as partes assinam opresente aditamento em
05 (crnco) vias de igual teor, forma e conteúdo, na presença de duas testemunhas
que abaixo também assinam, permanecenc^jas demais ciáusulas>atf?^as.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

RG n:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

/ Prefeita|Municipai/?

G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n' 39.359.577-8

Nome:

RGn:

'



MUNIÇJ.P.!Q..-P^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
PraçB Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - 5P

CEP, 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400 - Fax (15) 3244-315Í
E-mBil: .çp.rr)fir3>@Píerf3dç.!SB,ggx,íjj;

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADA: F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014
PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

TERMO DE ADITAMENTO n.003/2015

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO

BALANCEADA, COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E

DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminliamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CiENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.

Piedade, 04 de dezembro de 2015,

lY)mÊ
PREFEITURA ML NICIPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina G Ddinho Pereira da Silva

Prefei a Municipal

prefeita@pedade.sp.gov.br

mvicentinag@gmail.com



M.y.NiQleíaj

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raol Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal,243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-3151
E-m3il:ÉPii]p.r8s@BÍg,d3de..sR,g9y,^

F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n° 39.359.577-8
fahianQ@Drímealimentacão,com,br

fabiano@buffetptime.combr



MUNICÍPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-31S1
E-mail; compras@pledacle.5P.gov.br

TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2016

PROCESSO n. 11274/2013 PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

CONTRATO n. 003/2014

Aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2016, as partes abaixo nomeadas e

qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade,

do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

46.634.457/0001-59, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria

Vicentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada

nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus, n. 212, Centro, CEP 18.170-000,

portadora da cédula de identidade R.G. n. 7.800.600-4 e inscrita no CPF/MF sob o

n. 835.855.408-72, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa F.G.R. SILVA

BUFFET E EVENTOS LTDA., inscrita no CNPJ n" 09.621.493/0001-51, com sede

na Rua Pedro Santa Lúcia, n° 250, Interlagos, São Paulo/SP, CEP 04.815-250,

telefone: (11) 5923-0909, Fax; (11) 5923-0909, e-mail:

fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-

administrador, o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade

R.G. n" 39,359.577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n° 026.681.089-69,

nos termos do artigo 65, § 1® letra "d" da Lei Federal n° 8.666/93 com suas

posteriores alterações, decidem aditar as CLÁUSULA SEGUNDA - Parágrafo

Quinto, do contrato administrativo n. 003/2014, da seguinte forma: «



MUNICÍPIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
PraçaRaulGomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.X70-000 • Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400 - fax (15) 3244-31S1
E-msi!; comnrasgiaiedade.sp, eov.br

1- Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA - Parágrafo Quinto do referido

contrato, a fim de alteraros preços unitários das refeições servidas, correspondente

à merenda escolar no ano letivo de 2016, conforme demonstrativo anexo:

Diária creches

Desjejum I Lanctie
Ensino Infantil

Merenda Ensino

Infantil

Merenda Ensino

Fundamental

Merenda E.E.

(Ensino
Fundamental

Merenda EJA

Creches

Credenciadas 567,84

9.228

526,68

8,729,20

1.703,52

VALOR DIA R$
•30.348,78 X

200 DIAS

LETIVOS =
R$ 6.069.756,00

589.38

1.864.02

9.765,40

6'1'40,4Ô' •

1.907,25

VALOR DIA R$
33;S55,78X:

200 DIAS

LEtiVOS
R$ 6.791.156,00

Consequentemente, acrescenta-se o montante contratado o total de R$ 721.400,00

(setecentos e vinte um mil, quatrocentos reais), em virtude do aumento reajuste de

11,96% ao valor unitário da merenda servida, nos termos da Clausula Sexta

Parágrafo segundo do contrato, passando o valor total viaente de R$ 6.069.756,00

r m ^



município de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200•Cer»tro • Piedade • SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400- Fax (15) 3244-3151
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(seis milhões, sessenta nove mil, setecentos e cinqüenta seis reais) para o valor

total de R$6.791.156.00 (seis milhões, setecentos e noventa um mil. cento e

cinqüenta seis reais).

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em
05 (cinco) vias de igual teor, forma e conteú^, na presença de duas testemunhas
que abaixo também assinam, permanecendo ^s demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA Ml NICIPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina G )dinho Pereira da Silva

i Prefei a Municipal

Í.R. SILVA BUFFETEEVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n° 39.359.577-8

Nome:

RG n: RG n:

bboiirt
Assessc rajJHÍatenats

-23 563049-4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - CaiKa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400 - Fax (15) 3244-3151
E-mall: eomprasispiedade.sp.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADA: F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013
CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013
TERMO DE ADITAMENTO n.001/2016

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO
BALANCEADA, COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e. se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos
interessados.

Piedade, 02 de maio de 2016.

m
PREFEITUP /. MUNICIPAL DE PIEDADE

Maria Vicen i la Godinho Pereira da Silva

'•efeita Municipal
prefeitb@piedade.sp.qov.br

fj mvicentinag@gmail.com ^

•G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n° 39.359.577-8
fabiano@Drimealimentacão.com.br

fabiano@buffetprime.combr



municípiq

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
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TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2015

PROCESSO n. 11274/2013

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

CONTRATO n. 003/2014

Aos 09 (nove) dias do mês de janeiro de 2015. as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, aPREFEITURA MUNICIPAL DE
PIEDADE, situada àPraça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade,
do Estado de São Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.
46.634.457/0001-59. neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra Maria
Vícentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus. n. 212, Centro, CEP 18.170-000,
portadora da cédula de identidade R.G. n. 7.800.600-4 e inscrita no CPF/MF sob o
n. 835.855.408-72, ede outro lado, como CONTRATADA aempresa F.G.R. SILVA
BUFFET EEVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n= 09.621.493/0001-51, com sede
na Rua Pedro Santa Lúcia, n^ 250, Interiagos. São Paulo/SP. CEP 04 815-250
telefone: (11) 5923-0909. Fax: (11) 5923-0909. e-mail'
fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-
administrador. o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade
R.G. n° 39.359.577-8 eregulamiente inscrito no CPF/MF sob on° 026.681.089-69,
nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93 com suas posteriores
alterações, decidem aditar a CUUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA do contrato
administrativo n. 003/2014, da seguinte forma: /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoría de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400^- Fa* (15) 3244-3151

"Fica a vigência do contrato administrativo n. 003/2014 prorrogada peio

período de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 13 de Janeiro de 2015

com término previsto para o dia 31 de Dezembro de 2015"

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em

05 (cinco) vias de igual teor, forma e conteúdo, na presença de duas testemunhas

que abaixo também assinam, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

PREFEITURA^UNICIPAL DE PtEDADE
Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

Prefeita Municipal

'Á.R. SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA

\ Fabiano Ribeiro da Silva
^ Sócio-Administrador

R.G. n" 39.359.677-8

RGn-.eSí âs-í-i RGn:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes deAbrau, 200-tentro-Piedade-SP

CEP.ie.170-000 - Caixa Postal 243
Telefone (15)3244-8400 - Fax (15)3244-3151

E-ma)l: comDras(5>pig«ia'<»-sp-gov-br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADA; F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013
CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013
TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2015

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO
BALANCEADA, COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos_ por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se. a partir de então, a
contagem dos prazos processuais.

Piedade, 09 de Janeiro de 2015.

PREFEITURA j&IUNlCIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentim Godinho Pereira da Sil^

(1 Prefeita Municipal

.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

I R.G. n° 39.359,577-8
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PROCESSO n. 11274/2013

CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013

TERMO DE ADITAMENTO n. 002/2015

Aos 08 (oito) dias do mês de juniio de 2015, as partes abaixo nomeadas e
qualificadas, de um lado, como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIEDADE, situada à Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade,
do Estado de Sâo Paulo, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.

46.634.457/0001-59, neste ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria
Vicentina Godinho Pereira da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada
nesta cidade, na Avenida Coração de Jesus, n. 212, Centro, CEP 18.170-000,
portadora da cédufa de identidade R.G. n. 7.800.600^ e inscrita no CPF/MF sob o
n. 835.855.408-72, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa F.G.R. SILVA
BUFFET E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 09.621.493/0001-51, com sede
na Rua Pedro Santa Lúcia, n" 250, Interlagos, Sâo Paulo/SP, CEP 04.815-250,
telefone: (11) 5923-0909, Fax: (11) 5923-0909, e-mail:
fabiano@primealimentacao.com.br, neste ato representada por seu sócio-
administrador, o Sr. Fabiano Ribeiro da Silva, portador da Cédula de Identidade
R.G. n" 39.359.577-8 e regularmente inscrito no CPF/MF sob o n" 026.681.089-69,
nos termos do artigo 57, II, da Lei Federal 8.666/93 com suas posteriores
alterações, decidem aditar a CLÁUSULA SEGUNDA, Parágrafo Quinto, do
contrato administrativo n. 003/2014, da seguinte forma:

1-Fica alterada a CLÁUSULA SEGUNDA, Parágrafo Quinto, do contrato
administrativo n. 003/2014, em virtude do reajuste aplicado aos valores contratados
concedido a partir de 02 de fevereiro de 2015, conforme exposto:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
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Consequentémente, altera-se o valor contratado de R$ 5.078.280,00 (cinco
milhões, setenta e oito mil, duzentos e oitenta reais) perfazendo o montante de R$
5.428.464,00 (cinco milhões, quatrocentos e vinte oito mil, quatrocentos e sesenta
quatro reais).

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em
05 (cinco) vias de igual teor, fomia e conteúdo, na presença de duas testemunhas
queabaixo também assinam, permanecendo as demais cláusulas inalteradas.

CONTRATANTE:

CONTRATADA;

TVIaH

PREFEITUR^ MUNICIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva

Prefeita Municipal '

^ .R. SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador

R.G. n® 39.359.577-8

. /

Silva

RG n 23»3 04^

Nome:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes deAbreu, 200 - Centro - Piedade • SP

CEP. 18.170-000 • Caixa Postal 243
Telefone (15) 3244-8400 • Fax (15) 3244-3151

E-mall: çomDra$@DÍedade.sD.?nt/.hr

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADA: F.G.R. SILVA BUFFET EEVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013
CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013
TERMO DE ADITAMENTO n. 002/2015

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO
BALANCEADA, COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
DEMAIS INSUMOS NECESSÁRIOS

idlnSdo^e ®Contratado, respectivamente, do Termo acima
ESTADO ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
N0TIFIcÁnn<5 na 'nstruçao e julgamento, damo-nos por CIENTES e

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
niárin nr"^ a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
do Estado l Legislativo, parte do Tribunal de Contas
EstSuai 7nq H? i!' T com oartigo 90 da Lei Complementartstadual n 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se. a partir de então a
contagem dos prazos processuais. '

Piedade, 08 de junho de 2015 /\ll

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina Goliinho Pereira da

/ PrefeitaMunicipal ,

F.G.R. SlVA BUFFET E EVENTOS LTDA
' FMiano Ribeiro da Silva

<L pócio-Administrador
R.G. n° 39,359.577-8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça RaulGomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP
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£-mail: comprasfSpiedade.so.gov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADA: F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA

PROCESSO n. 11274/2013
CONTRATO n. 003/2014

PREGÃO PRESENCIAL n. 109/2013
TERMO DE ADITAMENTO n. 004/2015

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO
BALANCEADA, COM O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E
DEMAIS INSUMOS NECESSÃRIOS

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
Identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então a
contagem dos prazos processuais.

Piedade, 21 de dezembro de 2015,

PREFEITURA Ml r^lCIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina C odinho Pereira da Sifva

Prefe: a Municipal

mvicentinag(ggmail.com
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F.G.R. SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA
Fabiano Ribeiro da Silva

Sócio-Administrador
R.G. n° 39.359.577-8

fabiano@primealimentacão.com.br
fabiano@buffetprime.combr
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PROCESSO 002435/2015 CHAMADA PUBLICA 001/2015

CONTRATO 023/2015

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIEDADE, pessoa Jurídica de direito público,
com sede na Praça Raul Gomes de Abreu, n. 200, nesta cidade de Piedade do
Estado de São Paulo, CNPJ n. 46.634.457/0001-59, representada neste ato pela
Prefeita Municipal, a Sra. Maria VIcentina Godinho Pereira da Silva, RG n.
7.800.600-4 SSP/SP e CPF/MF n. 835.855.408-72, doravante denominada
CONTRATANTE, e a COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES
FAMILIARES DE PIEDADE, com sede na Via Kazushi Sakamoto, Km 103, CEP
18.170-000, Bairro Liberdade, na cidade de Piedade do Estado de São Paulo, CNPJ
n. 09.056.012/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, representada neste
ato pelo Sr. Cláudio Benedito da Silva, RG n. 11.068.980-x SSP/SP e CPF/MF n,
984.245.728-15, têm, entre si, justo e contratado, fundamentados nas disposições da
Lei n. 11.947 de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.
001/2015, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I.1 - É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE, exercício 2015, de acordo com a Chamada Pública n. 001/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO FORNECIMENTO
2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

2.2 - A CONTRATADA deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei
II.947/2009, Resolução FNDE n. 26, de 17/06/2013 e o cronograma de entrega
(Anexo IV);

2.3 - A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos com Casca firme e
homogênea, não apresentar manchas, bolores, rachaduras, sujidades, ferrugem e
outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de
fertilizantes;

2.4 - Entregar os produtos em dias, horários e endereço de acordo com o cronograma
de entrega, não podendo exceder um dia da data de agendamento;

2.5 - O fornecedor se compromete a entregar os produtos em caixas plásticas limpas
e em excelente estado de conservação, não será aceito em caixote de madeira.
Somente as frutas frágeis poderão ser entregues em caixas de papelão apropriadas.
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2.6 - Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de eventuais
prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou no atraso do fornecimento.

2.7 - As despesas decorrentes da entrega são de inteira responsabilidade do
fornecedor. O fornecedor se compromete a fornecer os produtos nos preços
estabelecidos nesta Chamada Pública, pelo período de 01 (um) ano ou até a
conclusão da entrega na sua totalidade.

2.8 - Verificada a não conformidade das mercadorias, porventura detectados na
entrega, o fornecedor deverá substitui-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, sujeitando-se as penalidades da Legislação Civil e Penal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDA
3,1-0 limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar,

3,2 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS

deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA
4.1 - O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o
recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Setor de Compras, sendo o prazo
do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o final deste contrato,
previsto para 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,

4.2 - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e
quantidades de acordo com o cronograma da Chamada Pública n. 001/2015.

4.3 - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 - Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a)
CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 424.384,37 (quatrocentos e vinte e
quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos).

Nome do Agricultor Familiar
CPF e DAP

Abimael Gomes da Rosa

CPF: 155.719.238-30

DAP:

SDW0155719238302708091118

Produto

Caqui Fuyu
Pimentão

Batata Inglesa
Salsa

Quant./Unid.

iãl^
550 kg

1.600 l<g
4.000 mc

Percentual de

desconto a ser

aplicado
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Anderson Batista Domingues
CPF; 380.657.418-94
N" DAP:
SDW0380657418941111130506

Cláudio Benedito da Silva
CPF: 984.245.728-15

N» DAP:
SDW0984245728150701100819

Dirceu Manoel Fernandes

CPF: 105.400,508-73
N» DAP:

SDW0105400508732508090406

Domingos Aparecido Rodrigues
CPF: 320,579.518-04

N" DAP:
SDW0320579518041811081032

Eneias Vieira do Nascimento
CPF: 105,405,538-57
N" DAP:
SDW0105405538671404100317

Eneias Vieira do Nascimento
Júnior
CPF: 416.448,738-00

N° DAP:
SDW0416448738000304130451

Francisco Santana da Cruz
CPF: 142,138,939-04
N" DAP:
SDW0142138938041504130416

Gilson de OliveiraVeiga
CPF: 198,216,788-23

N® DAP;
SDW0198216788230811121205

Henrique Campos da Silva
CPF: 327.316.838-21
N" DAP:
SDW0327316838211011140434

Irineu Lemes da Silva
CPF: 984,263.038-20

DAP:
SDW0984263038202706130529
JoaquimFrancisco Leite
CPF; 072,812,728-80
N® DAP;
SDW00728127288021Q5130313

Salsa

Batata Inglesa

Cebolinha

Chuchu

Mandioca

Aiface

Batata Inglesa
Brócolis

Alface
Cebola

Cará

Alface

Beterraba

Escarola

Alface

Couve

Repolho Verde
Tomate

Alface

Cebolinha

Chuchu

Mandixa

Pepino
Tomate

Cebola

Cenoura

Batata Inglesa
Alface

Abobrinha

Aceiga
Banana Nanica

Laranja Pêra
Couve

Tomate

Cebola
Cenoura

Laranja Pêra

Cenoura

Maçã

Caqui Fuyu
Couve

Tomate

804 mç
8.000 l(g

4,070 r

1,2671

1,5161

599 u

205 kg
458 u

810 u

3.3991

480 k

4.420 un

5.068 kg
1,271 un

7.050 un

1,000 mç
2,527 un

421 kg
4,770 un

500 mç
400 kg
500 kg
405 kg

1,597 kg

2,000 kg
3,048 kg
450 kg
370 un

200 kg
200 un

711 kg
760 kg

3.477 mç
1,000 kg

2.016 kg
3.024 kg
1,120kg

6,097 kg
359 kg

681 kg
3,000 mç
1.000 kg

. 2%
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13 José Cláudio Vieira Menino Cenoura

CPF; 753,708.758-04 Espinafre
N® DAP; Maçã
SDW0753708758040411090124 1 Laranja Pêra

inhame

14 José Roberto da Silva Laranja Pêra
CPF; 182,298,228-67

N® DAP;

SDW0753708758040411090124

Luiz Francisco Vieira

CPF: 042,831.658-16
N° DAP:
SDW0042831658160202150105

Luís IVIanoei Fernandez

CPF; 588,690,348-87

H" DAP:
SDW0588690348872508091229

Banana Nanica

l^açã

Laranja Pêra
Maçã

13,841 ka

13.333 l<g
Ô5 kg

13.7501(9
49lcg

17 Marcelo Godinho Garcia Abobrínha ! 4.638 kg
CPF; 197,302,118-84 Aceiga 1.443 un

N® DAP; Mandioca 992 kg
SDW0197302118841403121020 Pepino 5.743 kg

Maçã 138 kq

18 Marco Antonio Nunes Banana Nanica 12.200 kg
CPF: 835,858,268-49 Caqui Fuyu 312 kg
N" DAP:
SDW083585826a492802130100

Mauro Pedroso

CPF; 752.738.378-04
N" DAP:
SDW0752738378041203140441

l\flichael Ferreira Leite
CPF: 334,145,088-26

N» DAP:

SDW0334145088263005140455

Mictiete Aparecida Passoni
CPF: 296.854.408-08

N" DAP:
SDW0296854408081407110217

Milton Dias de Oliveira

CPF; 606,347,828-00
N« DAP;

SDW0606347828002801150434

Paulo Gerson de Oliveira
CPF: 182.298,938-88

N' DAP:

SDW0182298938881704120921
Rene Schneider Lourenço
CPF: 181,370.508-92

N» DAP;

SDWG181370508920202150415

Laranja Pera
IVIaçã

Laranja Pêra
Limão Taiti

ivlexerica Ponkan

iWoranqo

Banana Nanica

Pimentão

iVIaçã
Salsa

Tomate

Escarola

Pepino
Tomate

Batata ingiesa
Couve

Mexerica Ponkan

Maçã

13.7501(9
49l(g

1,410k9
4.860 kg
1,433 kg
389 kg
500kg
963 kg
368 kg
200 mç

3.000 kg
2,649 un

2.390 kg
2.200 kg

4.450 kg
3.000 mç

739 kg
4.670 kg
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Reobe Rodrigues de Oliveira
CPF: 182.295.988-86
N» DAP:

SDW0182295988860209091037

Tadeu Maximino da Silva
CPF: 383,507.388-55

N" DAP:
SDW0383507388552705150426

Walter Aparecido Godinho
CPF: 356.088,988-00

N" DAP:
SDW0356088988002502101258

Waidir José Godinlic

CPF: 223,077.088-80
N« DAP:

SDW0223Q7708880180412ÍOÍ7

Wiiiian Moreira Ramos Thomaz
CPF: 642.778.108-10
N" DAP:

SDW0642778108102305140221

Eider Aparecido Leite
CPF: 345,323,348-45

N" DAP;
SDW03453233484528Q5150448

Salvador Pires Godinho
CPF: 248,259.308-59

N» DAP:
SDW0248259308592309100113

Adilson Salvador Leite Oliveira
CPF: 039.041,008-07
N° DAP:
SDW0039041008072310120344

Rafael Vieira Cardoso

CPF; 021.113.668-97
N» DAP:

SDW0021113668972902121203

Acelga
Banana Nanica

Vagem Macarrão
Maçã

Banana Nanica

Cebolinha

Mexerica Ponkan

Maçã
Caqui Fuyu

Tomate

Batata Inglesa
Tomate

Melancia

Maçã
Batata Inglesa

Melancia
Maçã

Melancia

Maçã

Maçã
Batata Inglesa

Melancia

Maçã

186 un

13,164kg

760 kg
4.070 kg

1.114 kg
400 mç
54 kg

2,763 kg
66 kg

1.000 kg
2.248 kg
3.000 kg

8.000 kg
1.190 kg
2.030 kg

8.000 kg
2.220 kg

8.000 kg
2,220 kg

4.012 kg
1.750 kg

202 kg
4.850 kg

CLÁUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação
orçamentária:
2- Executivo

02.09 - Diretoria de Educação
02.09,02- Fundamental /i
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332.12.306 0044 2048 3.3.90,30.00 material de consumo
02.09.03- Creches
363.12.306 0046 2066 3.3.90.30,00 material de consumo
02.09.04- Pré escola

379.12.306 0047 2067 3.3.90.30.00 material de consumo
02.09.05- Ensino Médio
391.12.306 0048 2100 3.3.90,30.00 material de consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta, e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente ás entregas do mês anterior,

8.2 - O pagamento será realizado quinzenalmente, em até 10 (dez) dias, após a
entrega referente à quinzena, através de depósito em conta bancária, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada
á antecipação de pagamento, para cada faturamento,

8.3 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual,

84 - A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento da CONTRATADA FORNECEDORA, deverá pagar multa de 2%, mais
juros de 0,1% ao dia, sobre ovalor da parcela vencida, ressalvados os_casos quando
não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

8.5 - Nos casosde inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1°,
do art. 20 da Lei n. 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 - A CONTRATADA FORNECEDORA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco)
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes
do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

9.2 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos
as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando á disposição para comprovação.

9 3 - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA FORNECEDORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

9.4 - A CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;
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b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão
da CONTRATADA:
c) Fiscalizar a execução do contrato:
d) Aplicar sanções motivadas pela ínexecução total ou parcial do ajuste.

9.5 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa da
CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

9.6 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

9.7 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas,
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes ou endereço eletrônico,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10,1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DISPOSITIVO LEGAL
11.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Lei de Licitações n. 8.666/93 e Edital
da Chamada Pública n. 001/2015, pela Resolução CD/FNDE n, 26, de 17/06/2013,
pela Lei n, 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12,1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13,1 - Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar á sua efetivação,
por carta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a) Por acordo entre as partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1 - O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses da data da sua assinatura,

podendo se prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15,1. A CONTRATADA, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos
legais, estará sujeita ás seguintes penalidades:
a) Advertência:
b) Suspensão do direito de contratar junto a Prefeitura Municipal;
c) Declaração de inidoneidade.
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d) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado, limitada
esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecuçâo parcial do contrato;
e) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecuçâo do contrato, cumulada com
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contatar com a
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:

16.1 - É competente o Foro da Comarca de Piedade/SP para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em (05)
cinco vias de igual teore forma, na presença de duas testemunhas.

Piedade, 22 de Junho de 2015

PREFEITURA WlUNICIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina bodinho Pereira da Silva

Prefeita Municipal

COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE
Cláudio Benedito da Silva

RG n. 11.068.980-xSSP/SP

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE ADITAMENTO n. 001/2015

PROCESSO 002435/2015 CHAMADA PÚBLICA 001/2015

CONTRATO 023/2015

Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2015, as partes abaixo nomeadas

e qualificadas, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE, inscrita

no C.N.PJ. do MF sob o n. 46.634.457/0001-59, com sede à Praça Raul Gomes

de Abreu, n. 200, Centro, nesta cidade de Piedade do Estado de São Paulo, neste

ato representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria Vicentina Godinho Pereira

da Silva, RG n. 7,800,600-4, CPF/MF sob o n. 835.855.408-72, denominada

CONTRATANTE, e a COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES

FAMILIARES DE PIEDADE, com sede na Via Kazushi Sakamoto. Km 103, CEP

18.170-000, Bairro Liberdade, na cidade de Piedade do Estado de Sâo Paulo,

CNPJ n. 09.056,012/0001-02, doravante denominada CONTRATADA,

representada neste ato pelo Sr. Cláudio Benedito da Silva, RG n. 11.068.980-x

SSP/SP e CPF/MF n. 984.245,728-15, , nos termos do artigo 65, § 1" letra "d" da

Lei Federal 8,666/93 e suas alterações, decidem aditar a CLÁUSULA QUINTA -

DO VALOR do CONTRATO n. 023/2015, da seguinte forma:

"Fica acrescido ao presente contrato as quantidades dos itens conforme descritas

abaixo;
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QUANTIDADE VALOR

QUANTIDADE ACRESCIDA UNITÁRiO DA
LICITADA "NIDADE

: CEAGESP

DESCRtÇAO

ABOBRÍNHA ITALIANA:

Nova, de primeira qualidade, tamanho
médio, limpa, com casca brilhante e
lisa,material terroso, sem danos físicos e
mecânicos oriundos de manuseio e

transporte.

ACELGA:

Fresca, sem manchas ou furos, livre de
insetos, larvas, materiais terrosos e detritos
animais.Apresentar folhas firnies. Unidade
com aproximadamente 1.5 kg.
ALFACE CRESPA/ LISA:

Em maço graúdo. com no mínimo 350 gr,
fresco, de primeira, de cor vertle vivo, as
folhas devem estar limpas, de cor brilhante,
sem marcas de picada de insetos, livre de
fertilizantes isenta de sujidades, parasitas e
larvas, sem lesões de origem física ou
mecânica, acondicionado adequadamente.
BANANA NANICA:

Maturação media, tamanho médio, em
pencas, de primeira, coloração uniforme,
com polpa firme e intacta, devendo ser bem
desenvolvida, sem danos físicos e
mecânicos, oriundos de manuseio e
transporte, acondicionada adequadamente.
Peso aproximado de 120
BATATA INGLESA:

Nova, de primeira qualidade, sem
esverdeamento. Limpa, sem terra aderida a
superfície. Graúda e sem cortes ou
rachaduras.
BETERRABA:

Fresca, sem folhas, bulbos de tamanho
médio, unifomies, sem ferimentos ou
defeitos, sem corpos estranhos ou terra
aderida a superfície.
CEBOLINHA;
Fresca, de primeira qualidade, maços de
150 g. Sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e transporte,
acondicionado adequadamente.
CEBOLA:

Branca, compacta e fime, nova. de
primeira qualidade, isenta de sujidades,
parasitas e larvas,
CENOURA:

Selecionada, nova, padrão uniformes e
sem brotos. Firme, seca, casca limpa, sem
folhas, cor característica, tamanho médio,
sem rupturas.

18.019

41.022

20.733

5.068

7.415

15.607
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CHUCHU:

Oe primeira qualidade, com coloração
própria, bem desenvolvido, fresco, intacto,
livre de rachaduras, cortes e
esmagamento. O produto não poderá
apresentar superfície úmida e pegajosa e
deve estar isento de sujidades.
COUVE MANTEIGA:

Em maço de 500g , fresco, de primeira,
apresentando coloração verde escura,
folhas lisas, limpas e integras, sem
manchas ou sinais de picadas de insetos.
Livre de fertilizantes, isenta de sujidades,
sem lesões de origem física ou mecânica,
acondícionado adequadamente.
ESCAPOU^;

Em maço graúdo, com no mínimo 350g ,
fresco, de primeira, de cor verde escuro, as
folhas devem ser limpas, de cor brilhante,
sem marcas de picadas de insetos, livre de
fertilizantes, isenta de sujidades, parasitas
e larvas, sem lesões de origem física ou
mecânica, acondicionada adequadamente.

, INHAME:
Novo, de primeira qualidade, limpo, sem
terra aderida a superfíde. sem lesões de
origem física ou mecânica, acondícionado
adequadamente.
LARANJA PERA:

Livre de resíduos de fertilizantes, e
sujidades. Fresca, de primeira qualidade,
tamanho de aproximadamente 140 g. Com
casca sã. sem rupturas.
LIMÃO TAITI:

Verde, tamanho médio, de primeira,
coloração uniforme, finne e intacto,
devendo ser bem desenvolvidos, sem
danos físicos ou mecânicos, acondícionado
adequadamente.

MAÇA: Fugi, gala ou nacional, tamanho,
cor e fomiação unifomies. bem
desenvolvida e madura, com polpa intacta
e finme, sem danos físicos oriundos do
manuseio ou transporte.

MANDIOCA:

As raízes devem ser curtas, grossas, tipo
branca ou amarela, com casca
rapidamente removível e rápido cozimento.
MELANCIA:

De primeira qualidade, madura, limpa,
nova, peso aproximado de 10 kg por
unidade.
PEPINO CAIPIRA:

Tamanho médio, de primeira qualidade,
coloração unifonne, finme e intacta.devendo

10.477

3.920

46.957

4.860

27,479

3.008

24.202

8.538
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ser bem desenvolvido, sem danos físicos e
mecânicos-oriundos de manuseio ou

transDorle.

REPOLHO VERDE;

Integro, de primeira qualidade, fresco, in
natura, sem defeitos. Apresentar grau
normal de evolução suficientemente
desenvolvida, e uniformidade no tamanho,
aroma e cor próprios da espécie e
variedade, sem sinais de mofo ou murchos.
SALSA:

Fresca, de primeira qualidade, maços de
150g, sem danos físicos e mecânicos
oriundos de manuseio e transporte,
acondicíonado adequadamente.
TOMATE (salada)
De primeira qualidade, com coloração
própria, bem desenvolvido, fresco, intacto e
finne, livre de rachaduras, cortes e
esmagamento, O produto não poderá
apresentar superfície úmida e pegajosa, e
devem estar isento de sujidades, parasitas
e larvas, acondícionado adequadamente.
VAGEM MACARRÃO:

Nova de primeira qualidade, limpa e sem
marcas de machucado

2.527

5.004

13.218

Alterando-se, consequentemente, o valor total do contrato para o acréscimo de R$

76.195,21 (setenta e seis mil. cento e noventa cinco reais, e vinte um centavos),

passando o montante inidal de R$ 424.384,37 (quatrocentos e vinte e quatro mil,

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete centavos) para R$ 500.579,58

(quinhentos mil. quinhentos e setenta nove reais, e cinqüenta oito centavos).

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditamento em

05 (cinco) vias de igual teor. forma e conteúdo, na presença de duas testemunhasque abaixo também assinam, permanece ^o^as^d^i^s cláusulas inalteradas,
PREFEITURA MUNI :iPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina God iho Pereira da Silva

Prefeita Municipal
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PROCESSO N' 4072/2016

CONTRATO N.° 068/2016
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CHAMADA PÚBLICA n. 003/2016

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A Prefeitura Municipal de Piedade, inscrita no C.N.P.J do MF sob n.® 46.634,457/0001-59, com sede à
Praça Raul Gomes de Abreu, n°200, nesta cidade de Piedade, do Estado de São Paulo, neste ato
representada pela Prefeita Municipal, a Sra. Maria Vicentina Godinho Pereira da Silva, RG n° 7.800.600-
4, CPF/MF sob o n° 835.855,408-72, doravante denominada CONTRATANTE, e COFARP -
Cooperativa dos Produtores Familiares de Piedade, com sede na Via Kazushi, Km 113, CEP 18.170-
000, Bainx) Liberdade em Piedade - SP, CNPJ n.® 984.245.728-15, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato peio Sr. Cláudio Benedito da Silva, RG, n," 11,068.980-x e CPF
984,245,978-15, têm, entre si, justo e contratado, ftjndamentados nas disposições da Lei n,° 11.947, de
16/06/2009 e da Lei n® 8.666/93, e lendo em vista o que consta na Chamada Pública n, 003/2016,
resolvem celebrar o presentecontrato mediante as cláusulas queseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1.1 - É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR • PNAE, para alunos da rede de educação básica pública,
veita FNDE/PNAE - exercício 2016, de acordo com a Chamada Pública n. 003/2016, o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente deanexação ou transcrição.

CLÁUSUU SEGUNDA - DO FORNECIMENTO
2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar à
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.

2.2 - Acontratada deverá entregar os alimentos obedecendo aodisposto na Lei 11.947/2009, Resolução
FNDE n" 26, de 17/06/2013 com alterações pela Resolução n" 4, de 2 de Abril de 2015 e o cronograma
de entrega:

2.3 - AContratada deverá entregar todos os produtos com Casca firme e homogênea, não apresentar
manchas, bolores, rachaduras, sujidades, ferrugem e outros defeitos que possam alterar sua aparência e
qualidade, livre de resíduos de fertilizantes;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mail: çomDras@piedade.sp.eov.br

2.4 - Entregar os produtos em dias, horários e endereço de acordo com o cronograma de entrega, não
podendoexceder umdia da data de agendamento;

2.5 - O fornecedor se compiomete a entregar os produtos em caixas plásticas limpas e em excelente
estado de conservação, não será aceito em caixotede madeira. Somente as frutas frágeis poderão ser
entregues em caixas de papelão apropriadas.

2.6 - Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de eventuais prejuízos
decorrentesda má qualidadedos produtos ou no atraso do fornecimento.

2.7- As despesas decorrentes da entrega são de inteira responsabilidade do fornecedor. O fornecedor se
compromete a fornecer os produtos nos preços estabelecidos nesta Cfiamada Pública, pelo período de
01 (um) ano ou até a conclusãoda entrega na sua totalidade.

2.8 - Verificada a não confomiidade das mercadorias, porventura detectados na entrega, o fornecedor
deverá substituí-las no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) Fioras, sujeitando-se as penalidades da
Legislação Civil e Penal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DE VENDA
3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural será de até R$20.000,00 (vinte mil reais) porDeclaração de Aptidão ao PRONAF - DAP
por ano civil, referente à sua produção, confonne a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar,

3.2 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão infomiar ao

(Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto
de Venda de Gêneros Aiimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias apés a assinatura do contrato, pormelo de fen^menta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA
4.1 • O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem de
Compra, expedida pelo Setorde Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quanídade
adquirida ou até o final deste contrato, previsto para 12 (doze) meses contados da assinatura do
contrato.

4.2 • Aentrega dos gêneros alimentícios deveráser feita nos locais, diase quantidades de acordo com o
cronograma da Chamada Pública n. 003/2016.

4.3 - O recebimento dos gênerosalimentícios dar-se-á mediante apresentação do Tenno de Recebimento
e as Notas Fiscais de Venda pelapessoa responsável pelaalimentação no local de enfrega.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 - Grupo Fomial: Pelo fornecimento dosgêneros alimentícios, nos quantitativos descritos noProjeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
R$ 364.086,52 (Trezentos e sessenta e quatro mií, e oitenta e seis reais, e cinqüenta e doiscentavos).

5.2 - Grupo informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADA receberá o valor
confonne listagem anexa a seguir:

m
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Nome do

Agricultor
Fainiliar

Abimael

Gomes da

Rosa

155.719.238-30 SDW0155719238302708091118 Abobrinha Kg/2.676
Beterraba Kg/3,504

Maça Kg/2.000

Anderson 380.657,418-94 SDW0360657418941111130506 Maça Kg/2.250
Batista Laranja Kg/3,900
Domingues

Cláudio 984,245.728-15 SDW0984245728150701100819 Caqui Kg/1.546
Benedito Fuyu Kg/6,850
da Silva MelarK;ía

Dírceu 105,400,508-73 SDW0105400508732508090406 Tomate Kg/1.500
Manoel Salada Kg/1.400
Fernandes Limão Kg/1.510

Taiti

Maça

Domingos 320,579,618-04 SDW0320579518041811081032 Acelga Kg/2.376
Aparecido Repolho Kg/2,365
Rodrigues Verde Kg/1.860

Tomate Kg/2.370
Salada

Banana

Nanica

Milton Dias 606.347.828-00 SDW0606347828002801150434 Banana Kg/3,000
de Oliveira Nanica Kg/5,900

Melancia

Eneias 416.448.738-00 SDW0416448738000304130451 Laranja Kg/5.000
Vieira dc Pêra Kg/1.930
Nascímentc Maça
Júnior

223.077,088-80 SDW0223077088801804121017 Alface Kg/9.360
Crespa Kg/1,350

R$1.18
R$1,33
R$5,83

Total:

R$19.478,00
R$5,83
R$1.74

Total:

R$1S.903,50
R$4,61
R$1,87

Total:

R$19.936.56
R$3,06
R$4,62
R$5.83

Total:

R$19.861,30
R$1,99
R$1,07
R$3,06
R$2.97

Total:

R$19.989.29

R$2.97
R$1.87

Total:

R$19.943.00

R$1,74
R$5,83

Total;
R$19.951.90

R$1.67
R$2.97
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Banana

Naníca

Gilson

Oliveira
Veiga

dd 198,216.788-23 SDW0198216788230811121205 Maça Kg/3.410

327.316,838-21 SDW0327316838211011140434 Maça Kg/3.410

Irineu 984.263.038-20 SDW0984263038202706130529 Cebola
Lemes dí Banana
Silva Nanica

Joaquim 072.812.728-80 SDW0072812728802105130313 Limão Kg/1.378
Francisco Taiti Kg/7.000
Leite Laranja Kg/350

Pêra

Banana

Nanica
José 753.708.758-04 SDW0753708758040411090124 Maça Kg/3.410
Cláudio

Vieira

IVIenIno
José 182.298.228-67 SDW0753708758040411090124 Couve Kg/4.994
Roberto d£ Manteiga Kg/4.200
Silva Banana

Manteiga Kg/4.200
Banana

Nanica

Luiz 042.831.658-16 SDW0042831658160202150105 Melancia Kg/10.500
Francisco

Vieira

Tadeu 383.507.388-55 SDW0383507388552705150426 Melancia Kg/3,474
l\llaximino Banana Kg/4.545
da Silva Nanica

Paulo 182.298.938-88 SDW0182298938881704120921 Maça Kg/2.000
Gerson d( Banana Kg/2.800
Oliveira Nanica

IWichele 296.854.408-08 SDW0296854408081407110217 Banana Kg/5.413
Aparecida Nanica Kg/672
Passoni Maça

m

R$5,83

Total:

R$19.880.30
R$5,83

Total:

R$19.880,30
R$1
R$2

RK62
R$1,74
R$2,97

Total:

R$19.585,86

R$5]83

Total:

R$19.880.30
R$1.50
R$2,97

Total:

R$19.965.00
R$1,87

Total:

R$19.635,00

R$1,8
R$2,9

Total:

R$19.99!

R$5,83
R$2.97

Total:

R$19.976,00

R$2.97
R$5,83

Total:

R$19.994,37
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Walter 356,088.988-00 SDW0356088968002502101258 Maça Kg/1.132 2%
Aparecido
Godinho

R$5,83

Total:

R$6.599.56

VALOR TOTAL R$ R$ 364.086,52

CLÂUSUUSEXTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS
6.1 • Novalormencionado na cláusulaquintaestão incluídas as despesas com frete, recursos humanose
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente
contrato,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7,1 - Asdespesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:
2- Executivo

2- Executivo

Secretaria de Educação, Cultura e Lazer
02,17,01 - Secretaria de Educação, Cultura e Lazer
02,17,06 - Educação Pre Escolar
241.12.3060047.2067 3.3,90,30,00 - Material de Consumo

02,17.04 - Ensino Fundamental

196 12 306 0044 2048 3,3,90.30.00 - Material de Consumo

02,17,05-Creches

225 12 306 0046 2066 3.3,90.30.00 - Material de Consumo

02,17.08 Ensino Médio

274,12.306,00482100 3,3,90,30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - ACONTRATANTE, após receberos documentos descritos na cláusula quaria, e após a tramiteção
do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas
do mês anterior.

8.2 • O pagamento será realizado quinzenalmente, em até 10 (dez) dias, após a entrega referente a
quinzena, através de depósito em conta bancária mediante apresentação de documento fiscal
con^spondente ao fomecimento efetuado, vedada à antecipaçãode pagamento, para cada faturamento.

8.3- Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou Inadimplência contratual.

8.4 - A CONTRATANTE que não seguir a fomia de liberação de recursos para pagamento da
CONTRATADA FORNECEDORA, deverápagar multa de 2%, mais jurosde 0,1% ao dia, sobreo valor da
parcela vencida, ressalvados os casos quando nãoefetivados os repasses mensais de recursos do FNDE
em tempo hábil.

8.5• Nos casos de Inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á confomie o § 1®, do art. 20da Lei
n.® 11.947, de 16/06/2009 e demais legislaçõesrelacionadas,

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9,1 - A CONTRATADA FORNECEDORA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das
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Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar paraAlimentação Escolar, estandoà disposição paracomprovação.

9.2 - A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos as Notas Fiscais de
Compra, os Temios de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolare
documentos anexos, estando à disposição para comprovação, nos temios do §11, artigo 45 da
Resolução n° 26 de 17 de junho de 2013, alterada pelaResolução n® 4, de 2 de abril de 2015.

9.3 • É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA FORNECEDORA o ressan:imento de danos
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

9.4 • ACONTRATANTE em razão da supremaciados interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:
a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos da CONTRATADA;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casosde infração contratual ou inaptidâo da CONTRATADA;
c) Fiscalizar a execução do contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.5 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa da
CONTRATADA, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização pordespesas já realizadas.

9.6 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelaCONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

9.7 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, porfec-simile transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e ouü-as Entídades designadas pelo
pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO DISPOSITIVO LEGAL
11,1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Lei de Licitações n" 8.666/93 e Edital da Chamada Pública
n. 003/2016, pelaResolução CD/FNDE n, 26, de 17/06/2013 comalterações pela Resolução n® 4, de 2 de
Abril de 2015. peía Lei n.° 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada,
também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardada as suas condições essenciais,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO
13.1 - Este Contrato, desde que obsen/ada a formalização preliminar à sua efetiv^ão, por carta,
consoante a cláusula 9.7, poderá ser rescindido, de pieno direito, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nosseguintes casos:
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a) Poracordoentre as parles;
b) Pela Inobservância de qualquer de suas condições;
c) Porquaisquerdos motivos previstos em lei,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1 • O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses da data da sua assinatura, podendo se
prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. A Contratada, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita às
seguintes penalidades;
a) Advertência;
b) Suspensão do direito decontratar junto a Prefeitura Municipal;
c) Declaração de inidoneidade.
d) Multa de1%(um por cento) por dia de atraso, sobre ovalor contratado, limitada esta a 05 (cinco) dias,
apóso qual será considerada inexecução parcial do contrato;
e) Multa de 10% (dez por cento), nocaso de inexecução do contrato, cumulada com pena de suspensão
do direito de licitar e o impedimento de contatar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois)
anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
16.1 - Écompetente o Foro daComarca de Piedade/SP para dirimir qualquw controvérsia que se originar
deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas. íj

Piedade,24de0uíu6b^2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
Maria Vicentina GodinI Ip Pereira da Silva

Prefeita Mi nicipal

COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE
Sr. Cláudio Benedito da Silva, RG, n,® 11.068.980-x

TESTEMUNHAS:
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TERMO DECIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADA: COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE

PROCESSO PMP n. 04072/2016 CHAMADA PUBLICA N" 003/2016

CONTRATO n. 068/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CONJUNTOS SEMAFÓRICOS NAS VIAS
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE PIEDADE, ATRAVÉS DO PROGRAMA DO MOVIMENTO PAULISTA
DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO.

Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, respectivamente, do Termo acima identificado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se foro caso e de nosso interesse, para, nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais quecouber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do
Poder Legislativo, partedo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade como artigo 90
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

Piedade, 24 de outubro de 2016

CONTRATANTE: ...U
PREFEITURA MUNICIPAf DE PIEDADE

lyiaria Vicentina Godinho Pereira da i :ilva - Prefeita Municipal
Qabinete@Diedade.g).QQV.br

CONTRATADA:

COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE

Sr. Cláudio Beneditoda Silva, RG. n.®11.068.980-x
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CHAMADA PÚBLICA n. 001/2017

CONTRATO N ° 055/2017

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIWi=NTÍCIO& DA AGRICULTURA

FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Piedade, inscrita no C.N.P.J do MF sob n.®

46.634.457/0001-59, com sede à Praça Raul Gomes de Abreu, n''200, nesta cidade

de Piedade, do Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, o Sr. José Tadeu de Resende, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta cidade, na Rua Rosa Almeida Duarte, n® 1618, Capela de São Roque, RG n°.

6.072.626, CPF/MF sob o n®. 542.918.288-53, doravante denominada

CONTRATANTE, eCOFARP-COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE

PIEDADE, com sede na N/í-í Ka^u^ni .Sakamr.to, K./} 113, CEP 18170.000, Bairro

Liberdade em Piedade/SP, CNPJ n.® 21.701.224/0001-09, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por Cláudio Benedito da Silva, RG. n.®

11.06B.980-X e CPF 984.246. í'2d-15, têm, entre si, justo e contratado,

fundamentados nas disposições da Lei n.® 11.947, de 16/06/2009 e da Lei n®

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n. 001/2017, resolvem

celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMÍLIA"^ E cimP^tEEriüicüwP FAMIL!<^R RURAL, PARA

ATENDIMENTO AO PROÚRmi.m NMdoivnL Zttz ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

PNAE, para alunos cia rede de educaçío básica pública, verba FNDE/PNAE -

exercício 2017, de acordo com a Chamada Pítolica íi. 001/2017, o qual fica fazendo
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parte integrante do presente contrato, independentemente de anexaçâo ou

transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1 - A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento.

2.2 - A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei

11.947/2009, Resolução FNDE n° 26, de 17/06/2013 com alterações pela Resolução

n° 4, de 2 de Abril de 2015 e o cronograma de entrega;

2.3 - A Contratada deverá entregar todof os produtos com Casca firme e

homogênea, não apresentar manchas, bolores, rachaduras, sujidades, ferrugem e

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos de

fertilizantes;

2.4 - Entregar os produtos em dias, horários e endereço de acordo com o

cronograma de entrega, não podendo exceder um dia da data de agendamento;

2.5 - O fornecedor se compromete a entregar os produtos em caixas plásticas limpas

e em excelente estado de conservação, não será aceito em caixote de madeira.

Somente as frutas frágeis poderão ser entregues em caixas de papelão apropriadas.

2.6 - Será de responsabilidade exclusiva do fornecedor o ressarcimento de

eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou no atraso do

fornecimento.

2.7 - As despesas decorrentes da entrega são de inteira responsabilidade do

fomecedor. O fornecedor se compromete a fornecer os produtos nos preços

estabelecidos nesta Chamada Pública, pelo período de 01 (um) ano ou até a

conclusão da entrega na sua totalidade. r\ A ^ j
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2.8 - Verificada a não conformidade das mercadorias, porventura detectados na

entrega, o fornecedor deverá substituí-ias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hoias, sujeitando-se as penalidades da Legislação Civil e Penal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LIMITE DEVENDA

3.1-0 limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por

Declaração de Aptidão ao PRONAF DAP por ano civil, refesente à sua produção,

confomie a legislação do Programa Nacional ae Alimentação Escolar.

3.2 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES

ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário -

MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no

máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta

disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE ENTREGA

4.1-0 início da entrega dos gêneros alimentícios será iroediatamente após o

recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Setor de Compras, sendo o prazo

do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até o final deste contrato,

previsto para 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.

4.2 - A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e

quantidades de acordo com o cronograma da Chamada Pública n. 001/2017.

4.3 - O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do

Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela

alimentação no local de entrega.

CLÁÜSULÃ QUIKTA- DO VALOI
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5.1 - Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a

CONTRATADA receberá o valor total de R$ 437.641,31 (quatrocentos e trinta e sete

mil, seíscentos e quarenta e um reais e trinta e um centavos), conforme listagem

anexa a seguir;

Nome do

Agricultor
Familiar

Abimael

Gomes da

Rosa

155.719.238- SDW0155719238302708091118
30

Produto

Tomate

Rúcula

Unid./

QuanL

Kg/5.713
Mç/322

Anderson 380.657.418- SDW0380657418941111130505 Melancia Kg/12.121
Batista 94

Domingues ..

DIrceu

Manoel

Fernandes

Ciaudío
Benedito da

Silva

984,245728- SDW09842457281507C1100819
15

105,400.508- SDW0105400508732508090406
73

Domingos 320.579.518- j SDW0320579518041811081032
Aparecido
Rodrigues

Eneias

Vieira do

Nascimento

105.405,538-
67

Milton Dias 606.347,828- SDW0606347828002801150434
de Oliveira 00 >

-'̂ lanGiâ Kg/2.992

Banana

Nanica
Kg/11,270

Kg/11.271

Percentual

de PREÇO
desconto a UNITÁRIO R$

ser

aplicado
R$3,1654

2% R$3.1262

Total:

R$19.090.5666
R$1.6464

Total:

R$19.956,Q144
R$1,6464

Total:

R$4.926,0288
R$1,7738

Total;

R$19.990,7260
R$1,7738

Total:

R$19.992.4998
R$1.8522

R$1,5974

Total:

R$2.060,2638
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Pepino Kg/1.200
JapOfuIs

" ívicrango Cb/770

Eneias 416.448.738- SDW0416448738000304130451
Vieira do 00

Nascimento
Júnior V

WaldlrJosé 223.077.088- SDW0223077088801804121017
Godinho 80

Melancia Kg/12.121

Pepino
Japonês

Kg/803

Gilson de 198.216.788- SDW0198216788230811121205
Oliveira 23

Veiga \

Banana

Nanica

Kg/11.270

Henrique 327,316.838- SDW0327316838211011140434 ' Laranja Pêra Kg/12.499
Campos da 21

Silva

Irineu 984.263.038- SDW0984263038202706130529 Laranja Pêra Kg/12.500 2%
Lemes da 20

Silva

Joaquim 072.812.728- SDW0072812728802105130313 Banâriã Kg/9.431 ^
Francisco 80 Nanica

Leite

José
Cláudio

Vieira

Menino

753.708.758- SDW07537 y87580404Í1Õ3Ul24T"üíranj$ }"êra ' Kg/1.r:76
04 Uni/3.890

Abobrinha Kg/1.422
I Brasileira

Acelga Kg/1.961
Beterraba Kg/2.446

José 182.298.228- SDW075370875804041109&124 Melancia Kg/12.121 2%
Roberto da 67

Silva ^

Luiz 042.831.658- SDW0042831658160202150W] Melancia Kg/12.121 2%

R$2.2050

R$3,4006

Total;

R$18.425.7836
R$1.6464

Total:

RS1.770,6150
R$1,7738

Total:

R$19.990,7260
R$1.5974

R$1,5974

Totai;

R$19.967,5000
R$1,7738

Total:

R$16.728,7078
R$1,5974
R$1,3622
R$2,3030

R$2,3030
R$1,7346

Total:

R$19.370.9413
R$1,6464

R$1,6464
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Tadeu 383.507.388- SDW0383507388552705150426
Maximino 55
da Silva

Melancia Kg/12.121

Paulo 182.298.938-
Gerson de 88

Oliveira

Michefe 296.85^408-
Aparecida 08

Passoni

Walter 356,088,988-
Aparecido 00
Godinho

Enio 189.167.388-
Pereíra 22

SDW0182298938881704120921 Limão Taiti Kg/2.829
Brócolis Uni,/675

SDW02968S44080814P71102Í7j Ãí^ Uni,/3:39r
Ddwid L)oce Kg/626

Cenoura Kg/2.461
^ Couve Mç/2.700

Manteiga

SDW0356088988002502101258 Melancia Kg/12.121

SDW0189167388221711161202 Cebolinha Mç/402
Ceiwia Kg/3.740
Chuchu Kg/1.728
Verde

^ Mandioquinha Kg/1.831

Ederaldo 093.213.918- SDW00932-:30l835C30617C32r'~ 'tebr.^ ~ Kg/12121
Josué 35

Godinho v

Adilson

Salvador

Leite
Oliveira

Rafael

Vieira

Cardoso

Mauro

Pedroso

039,tM1.008- SDW0039041008072310120^ Laranja Pêra Kg/12.500

021.113,668- SDW0021113668972902121203 Melancia Kq/12 121

752.738.378- SDW0752738378041203140441 Cebolinha Mç/2800
04

Total:

R$19.956.0144
R$1.6464

VALOR TOTAL R$ R$437.641,31
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CLAUSULA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS

6.1 - No valor mencionado na cláusula quinta estão incluídas as despesas com frete,

recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação

orçamentária;

7.1 - As de^jesasconerãoà contada dotaçãoorçamitáfia:

2-Executivo

Secretaria de Educação, CuHuta e Lazer

02.17.00- Secretariade Educação, Culturae Lazer

02.17.06- EducaçãoPre Escolar

247.12.3060047.2067 3.3.90.30.00 - MafisHal cte Consinlo

02.17.04 - Er^no Fmdamentil

204 12 306 0044 2048 3.3.90.30.00- Material de Cohsuno

02.17.05-Creches

233 12 306 0046 2066 3.3.90.30.00- Material de Consuno

02.17.08 Ensino Médio

279.12.306.00482100 3.3.90.30.00 - Material de Consifno

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - ACONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quarta,
e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

8.2 - O pagamento será realizado quinzenalmente, em até 10 (dez) dias, após a
entrega referente a quinzena, através de depósito em conta bancária mediante

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado,

vedada à antecipação de pagamento, pera cada faturamento. /
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8.3 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

8.4 -ACONTRATANTE que não seguir a fonna de liberação de recursos para
pagamento da CONTRATADA FORNECEDORA, deverá pagar juros de 0.1% {um
décimo por cento) ao dia, calculados sobre ovalor da parcela vencida, ressalvados
os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em
tempo hábil.

8.5 -ACONTRATADA não poderá suspender ocumprimento das suas obrigações e
devera tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no Art. 78,
Inciso XV. da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 ~ACONTRATADA FORNECEDORA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco)
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando àdisposição para comprovação.

9.2 -ACONTRATANTE sé compromete em nuardar pelo prazo de 20 (vinte) anos
as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade.
apresentados nas prestações de contas, bem como oProjeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação, nos termos do §11, artigo 45 da
Resolução n" 26 de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução n° 4, de 2de
abril de 2015.

9.3 - É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA FORNECEDORA o
ressarcimento de danos causados á CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
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sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fiscalização.

9.4 -ACONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os
interesses particulares poderá;

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA:
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão da CONTRATADA;
c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

9.5 - Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa da CONTRATAÍDA, deve respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe oaumento da remunaraçâo respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

9.6 -Amulta aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

9.7 -As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas,
por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento, por fac-símile transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
10.1 -Afiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar —CAE e
outras Entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DISPOSITIVO LEGAL n
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11.1-0 presente contrato rege-se, ainda, pela Lei de Licitações n° 8.666/93 e Edital
da Chamada Pública n. 000/2017, pela Resolução CD/FNDE n. 26, de 17/06/2013
com alterações pela Resolução n° 4, de 2 de Abril de 2015, pela Lei n.® 11.947, de
16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o
contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 - Este Contrato, desde que observada a fonnalização preliminar à sua
efetivação, por carta, consoante a cláusula 9.7, poderá ser rescindido, de pleno
direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
14.1 - Opresente contrato vigorará por 12 (doze) meses da data da sua assinatura,

podendo se prorrogado nos termos da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. A Contratada, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos
legais, estará sujeitaàs seguintes penalidades;

a) Advertência;

b) Suspensão do direito de ccntratsr junte c Prefeitura Municipal;
c) Declaração de inidoneidade.

d) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado, limitada

esta a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecuçâo^arcial do contrato;
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Telefone (15) 3244-8400

F-mail: comprastSntedade.sa.gov.br

e) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecuçâo do contrato, cumulada com
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contatar com a

Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:
16.1 - É competente o Foro da Comarca de Piedade/SP para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contraía-ios, a^^.inam o presente instrumento em trés
viasde Igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Piedade, 04 de Dezembro de 2017.

nruR^yiiuwciPAL de piedade
JosèTadeu de Resende

Prefeito Municipal

COFARP-cooperativa DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE
Cláudio Benedito da Siiva

RG. n.^ 11.06b.580-x

TESTEMüKIHAS:

1.^
AAi PÜS-SU-f



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Tetefone (15) 3244-8400
E-mail: comDrasfSpiedade.sa.gQv.br

TERiaO DE CIÊNCIA E SZ NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONTRATADO: COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE
PIEDADE

CONTRATO: CONTRATO n. 055/2017

OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTFS e NOTIFICADOS para acompanhar todos
os atos da tramitação processual, até julgamentofinal e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas forneas légais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, de conformidade com o art, 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados.

Piedade, 04 de Dezembro de 2017

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Nome e cargo: José Tadeu de Resende - Prefeito Municipal

E-mail institucional: pre

E-mali pessoal: itderes

Assinatura:

^itOKSDie

CONTRATADA: COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE

PIEDADE

Nome e cargo: Cláudio Benedito da Silva - Representante Legal

E-mail Institucional: cofarD®amaiI.com

E-mail pessoal:

Assinatura:



MUNICiPtO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA FINANCEIRA

Assessoria de Materiais
Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (IS) 3244-8400 - Fax (15) 3244-3151
E-mail: compras(g>pledade.sp.eov.br

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

CONTRATADA: COFARP - COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE

PIEDADE

PROCESSO 002435/2015 CHAMADA PUBLICA 001/2015

CONTRATO 023/2015

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminliamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para. nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor
recursos e o mais que couber,

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Thbunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
Estadual n® 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais.

Piedade, 22 de Junho de 2015 Í1 ^

PREFEITURA Ml NICIPAL DE PIEDADE

Maria Vicentina Q odinho Pereira da Silva

Prefeita Municipal

COFARP-COOPERATIVA DOS PRODUTORES FAMILIARES DE PIEDADE

Cláudio Benedito da Silva

RG n. 11.068.980-x SSP/SP
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.. . o—.™~ —= .0DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -CAE DO município DE PIEDADE.

AOS dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e doJ indÍcador^ela^ 7'orrepreVentantes de entidades civis organizadas, aos representantes das entidades des.stentes
:;:s

tr4as-,
OFoXignado (a) para conduzir aassembleia aSra. Carolma aos educandos, destacando ainda que apart.cpaçao no
CAE como controle Social na aplicação ^osr^s procederam-se aos debates eesclarecimentos necessanos sobre

— i . i Assinaturas
Nome Membros em

CPF Substituição

272.798.428-60 Claudineia Rosa de Souza (T)

Instituição Representada

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Piedade (APAE)

304.769.188-63

Piedade, 18deNovembro de2015.
1 ; —:; is

Í5=======
t; ^
7 19
8^
9 21
10 22
11 —"
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Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil equinze, às 09h00, no Anfiteatro Orestes Romano, cito Rua Rui Barbosa, 30, reuniram-se os representantes de docentes
(professores) discentes (aiunos) ou trabalhadores da educação indicados pelos Conselhos Escolares, para eleição de substituição dos indicados pelas entidades representativas do
segmento para participação no Conselho de Alimentação Escolar -CAE quadriênio 2013 a2017, em substituição aos representantes dos pais de alunos desistentes, presentes â
assembleia os representantes das seguintes instituições: EMEIEF"Profí Maria Aparecida Vieira de Campos Professoras Angela Garcia de Abreu RG;30.626.241-7 eSilvia Leticia de
Moraes RG:23.400.965-2; EMEIEF"M3urício França Ferraz de Camargo" Silvia Aparecida Pereira RG: 41.024.725-X;CEMEI"Antonio Rolim da Silva " Professora Laura Jane Vieira
RG:11.615,449-4; EMEIEF"Prof2Pachoal Visconti" Professoras Gislaine Aparecida de Oliveira RG;23.960.495 e Cleuza Pires Camargo RG:17.394.008; EfVIEIEF Gr^orio Rodrigues
Machado" Maurido Francisco Garcia"; EMEIEF"Prof«Maria Apparecida Camargo Lima" Professora Zeniuda Alves Borges Soares RG:24.829.9402;EMEF "Netsin^a Ayres Bueno de
Abreu' Professora Rogéria Esteban Rolo Ramalho" EMEF "Cónego José Rodrigues de Oliveira" Professora Ana Maria Ortiz Rivero RG: 38.569.1 ISSPMS . Foi des^nado [a) para
conduzir aassembleia aSra. Carolina Lopes da Silva, RG 23.838.768-9, de tal que ressaltou aimportância da participação no CAE como Controle Social na aplicaçao dos recursos
repassados ena alimentação oferecida aos educandos, destacando ainda que aparticipação no Conselho é relevante trabalho social gratuito. Apos essas considerações iniciais,
procederam-se aos debates eesclarecimentos necessários sobre aatuação efetiva do CAE culminando com as eleições que apresentou oseguinte resultado:

Nome do membro que desistiu

Viviane da Silva Silveira (T)

(T)-Titular

Nome Membros em

Substituição
258.541.158-32 Ana Maria Ortiz Rivero (T)

Instituição Representada

497.234.211-00 Cônego José Rodriguesde Oliveira

Cataí

Agradecendo apresença de todos, encerra-se apresente ata. que vai por mim Leandro José de Oliveira Silva gue aredigi assinada epor todos os presentes.
Piedade, 18 de Novembro de 201£.

1 O).iv%o- 'TY^r.AÍfi —iLLir&LQ

Ai

Assinaturas

na C' iV'



ata da assembleia de substituição de representante de pais"™" ind^ados pelos conselhos escolares educação indicados
PARA composição DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOUR -CAE DO MUNICÍPIO DE PIEDADE.

AOS de»l,o d,=s do .és de novembro do ano de doIs ™, =,ulnze, às IO.», ^ eT,idTd«\eresenrX rsermen^para
pais de alunos Indicados pelos Conselhos Escolares, para ele.çao de subst.tu.çao "os ind, ado pelas e^ P ,
participação no Conselho de Alimentação Escolar ^CAMuadr.™ . Sandra Cvr,no Pontes
assembleia os representantes das seguintes instituições. EMEIE CEMCEI" Reino Infantil Niceia Tardelli" Viviane Corrêa Gonçalves Vicentini e
RG:32.790.202-4: CEMEI"Antonio Rolim da Silva' Vivane de Araújo- CEMCEI "Maria da Glória Vieira de Macedo" Josinéia Rosa da Silva e
Viviam Aparecida l^aciel Cardoso; EI«EiEF "Ivlaurlcio França Ferraz rg:41.737.135-4 e Ailne Gonçalves RG:46.184.233-6:EMElEF"Prof.
Adriana Aparecida Vieira; EMEIEF "ProP Mana Aparecida Vieira de Campos Claudia Priscila de B , Camargo Baldy" Edivania Sousa
Maria Ap^arecida Camargo ün.a" Sandra Vieira RG:29.026,783-3; "Cônego José Rodrlg.es de Oliveira" Adriana
Silva Tenório; EMEF "ProP Maria Helena Guazzell. Rosa rq. 33 340 341-I Foi designado (a) para conduzir aassembleia aSra. Carolina Lopes da
Aparecida Leopoldino RG: 23.401.057-5 eEMEF S.lvino Santos Netto ,3 gpiicação dos recursos repassados ena alimentação oferecida aos
rifd—
necessários sobre aatuação efetiva do CAE culminando com as eleições que apresentou oseguinte resultado.

Nome do membro que desistiu
Nome Membros em CPF Instituição Representada

SiibstltuicSo

'404 955 708-85 Adriana Aparecida Leopoldino 16.728.466-43 EMEF-Cônego Jose Rodngues de
Oliveira

Agradecendo apresença de todos, encerra-se apresente ata, cue vai por mim Leandro José de Oliveira Silva que aredigi assinada epor todos os presentes.Piedade 18^e N0.emb™ de 2g5. Q flj „ -M', A^-n^<-y
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Assinaturas
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ATA N" 01/2017

DA ASSEMBLEIA DE COMPOSIÇÃO DOS DOCENTES (PROFESSORES), DISCENTES (ALUNOS, OU TRABALHADORES DA EDUCAÇAO
do conselho de alimentação ESCOUVR -CAE DO MUNICÍPIO DE PIEDADE,

„,e ecua.™ Ca. do ..s de outu.ro do ano de dois n,ll edezessete, .s 09h00, no A— Ores.es 7;:::
epresentantes de docentes (professores), discentes (alunos) ou trabalhadores . cAE biênio 2017 a2019, presentes à|
=ados pelas entidades ^ "IriaTparLda Tela de Campos" Professora Bruna Pires Rodrigues RG-.
Lrr-»cU-«-

-.c >-iQ A i=MciPP"Pmf Paschoat Visconti" docente Mana de Fátima uamargo rwj.ra Jane Vieira RG;11.615.449-4, EMEIEF A^arorWa Hp Oliveira RG; 23.960.495-7; Suzana Raatz de Lima RG:
eira RG: 18.957.579-7; EMEF "Cônego José JNiceiaTardelli" não houve; EMEIEF "Míriam Corsini Ruzzi"

rr:rr.beiroro:—
EIEF -Gregàrio Rodrigues Machadc' Zb Bastos" não houve; EMEIEF "Padre Giorglo Musizanno"
:z:rtr::::;::-no Ab.. Marco .ce^e .beiro - rrr
,e Pereira Soares dos Santos RG; 29.222,369.6, CEMCEI _p„, aRosemary Nunes Formlgoni não houve;
:ker- não houve; EMEIEF "Prof." Anna Ruth ^ "Maria Jose Marciano de Abreu"
lEIEF -Etelvino Joaquim Rodngues nao houve, CEMCEI A _ _
3houve; CEMCEI "Maria Aparecida Tenório Bruna yres ® ^ ^ 48.443.330-1; EMEIEF "Miguel Mincovschi-
aroolino Ant.nio Nunes" C.udla ^ Baptista de Oliveira Paula" n.o houve; CEMCEI "Caminho
jfessora Leticia Aparecida Flores de Jesus Ya o " ar, hniiv/P CEMCEI "Prof ®Ivany de Lourdes Marciano
Sol Prof.. Maria Adriana Marciano" nâo houve; EMEF "Prof.- Maria Helena Gua^ell, Rosa ^ ^ ,

.cente Oabnela Hutz da Silva RG; B.040.764 e docente Luoia Helena Cardoso
=»mNela aSra. Carolina Lopes da Silva, RG 23.838.768-9, de tal que ressaltou aimportância da participação no C



[
sêftsas conslde^^^^ aos debates &esclarecimentos necessários sobre aatuação efetiva do CAE culminando com as eleições
apresentou o seguinte resultado:

Noine do membro eleito RG

Gabriela Hutz Silva (T)

Karina Santos Soares (S)

M8040764

48.443.330-1

Claudia Celeste Brighi 21.193.795-2

Massaude (T)

Silvia Regina de Oliveira (S) 18.957.579-7

Ti ular (S)suplente

CPF I Instituição Representada
258 802.748-29 Creche Ivany de Lourdes o I /i i

Marciano floW/c. SJUu
404.425.188-62 EMEIEF "Marcolino Antonio .

Nunes" ha/y^
105.104.348-43 EMEIEF "Marcolino Antonio JjJJtwciL

Nunes" ív| O-i-feu, -Á.
126.712.148-39 EMEIEF "Prof Paschoal cU^

Visconti'" '£)Ckuc^kjO^

Nunes"

Assinaturas

-adeoendo apresença de todos, encerra-se apresente ata, que vai por mim Melissa Chiareili Domingues que aredigi assinada epor todos os presentes,
dade, 24 de outubro de 2017.

íwna

(aAA^ o. cáâ. <00.

-dcOA'

. bO-i Wli jn ^OfSi

ck^ ÒUprr^

CoTf^xJ^^ UoL^ti.
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ATA N° 02/2017

ATA DA ASSEMBLEIA DE COMPOSIÇÃO DE REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS, INDICADOS PELOS CONSELHOS ESCOLARES
EDUCAÇÃO INDICADOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -CAE DO MUNICÍPIO DE PIEDADE.

I

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 10h00, no Anfiteatro Orestes Romano, cito Rua Rui Barbosa, 30,
reuniram-se os representantes de pais de alunos indicados peíos Conselhos Escolares, para eleição dos indicados pelas entidades representativas
do segmento para participação no Conselho de Alimentação Escolar -CAE biênio 2017 a2019, aos representantes dos pais de alunos, presentes à
assembleia os representantes das seguintes instituições: EMEiEF Prof,'' "Maria Aparecida Vieira de Campos" Professora Alessandra Souza da Silva
Farias RG; 45.12874a-x; EMEIEF "Maurício França Ferraz de Camargo" Daniela Fernandes de Camargo RG: 40.928.320-4; CEMCEI "Antônio
Rolim da Silva" Diego Kendi Godinho RG: 42.735.191, Elien Rosa Lemes de Moura Silva RG: 42.735.227; EMEIEF"Prof Paschoal Visconti' Fabio
Carlos dos Santos RG: 32.124.782-6; EMEF "Cônego José Rodrigues de Oliveira" Lisiene Prestes da Silva RG: 40,567.223-8, Carina Maria Cinc
RG: 34.192.607-3; CEMCEI "Maria da Glória Vieira de Macedo" Alice Aparecida do Nascimento Américo RG: 34.474.344-5 e Ana Paula Fernandes
Rodrigues RG: 41.701.398; CEMCEI" Reino Infantil Niceia Tardelli" Edenilson de Oliveira Passos RG: 25.628.192-0; EMEIEF "Míriam Corsini Ruzzi
não houve; EMEIEF Prof," "Maria Apparecida Camargo Lima" Katia Aparecida Nunes Gomes RG: 26.379.598-6, Carina Vieira Domingues RG:
43.238.758-4; EMEIEF "Gregório Rodrigues Machado" Raudineia de Oliveia Ton-es RG: 16.792.207-5; EMEIEF "Prof,^ Sylvia Camargo Baldy não
houve; EMEIEF "Prof.» Myriam Silva Bastos" não houve; EMEIEF "Padre Giorgio Musizanno" não houve; EMEF "Prof.® Nelsina Ayres Bueno Abreu"
Janaina Aparecida Castanho Rodrigues RG; 42.624.037-6; Fernando Pereira RG: 33.953.351-1; EMEIEF "Prof.= Glauca Ramalho de Camargo
Aranha" Janaina Cintia Oliveira Rodrigues Paronitti RG: 24.200.739; CEMCEI "Sylvino Santos Netto" não houve; CEMCEI "Esperança Bom Pastor
Prof.' Célia Costa Becker" não houve; EMEIEF "Prof.'* Anna Ruth Leite Fragnan" não houve; CEMCEI "O Pequeno Principe" - Prof,^ Rosemary
Nunes Formigoni Aríete Cristina Gonçalves Nunes Ferreira RG: 34.388.135-7; EMEIEF "Etelvino Joaquim Rodrigues" não houve; CEMCEI Arco-íris
Trof.= Ana Paula Garcia Mazzer^ Leslye de Albuquerque Lima RG: 18.420.798; EMEIEF "Maria Jose Marciano de Abreu" não houve; CEMCEI
"Maria Aparecida Tenório" não houve; CEMCEI "Prof.^ Hilda Nogueira Gimenez" não houve; EMEIEF "Marcolino Antônio Nunes" ClemÜde Bueno
RG: 25.118.582-5; EMEIEF "Miguel Mincovschi" não houve; CEMCEI "Terezinha Baptista de Oliveira Paula" não houve; CEMCEI "Caminho do Sol
Prof.= Maria Adriana Marciano" Andréia Nunes Vieira RG: 33.240.220; EMEF "Prof.^ Maria Helena Guazzelli Rosa" Gilmara de Oliveira RG:
33.419.601-2; CEMCEI "Prof.® Ivany de Lourdes Marciano" Jessica Andressa Rolim de Paula RG: 41.024.151-9. Foi designado (a) para conduzir a



NOME

Gâbriela Hutz da Silva

Maikon Batista de Oliveira

FUNÇÃO

Presidente do Conselho

Vice- Presidente do Conselho

ASSINATURA

Agradecendo apresença de todos, foi encerrada apresente reunião enada mais tendo aacrescentar, eu Melissa Chiarelli Domingues redigi a
presente que será assinada por mim e por todos os presentes.
Município de Piedade, 24 de outubro de 2017.
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IMPORTANTE: Opresidente eovice-presidente deverão ser escolhidos entre os titulares dos diversos segmentos, exceto orepresentante do
Poder Executivo. Vale ressaltar que suplente, de qualquer que seja oseguimento, também não poderá exercer afunção de Presidente ou Vice-
Presidente.
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Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às onze horas, em uma das

salas das dependências da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, e Lazer,

reuniram-se os membros do Conselho de alimentação Escolar: Sra. Claudia Celeste Brighi

Massaude, Sra. lisiane Prestes da Silva, Sra. Jéssica Andressa Rolim de Paula, Sra. Gabriela

Hutz Silva, Sra. Célia Rodrigues e Sr. Maikon Batista de Oliveira. Também estavam

presentes, a Nutricionista responsável pela merenda escolar.Sra. Aline Fernanda da Rosa, a

Assessora Jurídica Cristiane Satsuki Yamanka e o Secretário de educação Cultura Esporte e

Lazer, Sr. Felipe Ribeiro Campanholi.

Iniciou-se a reunião com a explanação do Secretário, da Nutricionista e da Assessora

jurídica, em relação ao recurso recebido pelo município, do Programa Nacional de

Alimentação Escolar, no dtimo dia seis, no valor total de R$ 829.562,40, referente a parcelas

atrasadas desde o mês de abril deste ano.

Sob Presidência da Sra. Gabriela Hutz da Silva, os membros do CAE discutiram,

questionaram e deliberaram acerca da aplicação do recurso, e, "Por unanimidade este

Conselho de Alimentação Escolar, opina e delibera a favor da aplicação do recurso recebido

do Programa Nacional de Alimentação Escolar, no valor de R$ 824,562,40, em gêneros

alimentícios que não estejam enquadrados na Agricultura Familiar.

Solicitado pela Sra. Presidente deste conselho, registramos nesta que, a deliberação se

deu com base no curto período em que deve ser gasto o valor obrigatório da Agricultura

Familiar, visto que, hoje faltam apenas dez dias para o encerramento do ano letivo, sendo

assim, seria impossível aplicar este recurso com responsabilidade.

Os membros do CAEregistram também sua satisfação quanto à qualidade da merenda

escolar diireuite todo o ano de dois mil dezessete.

Nad i Aais havendo a se tratar, encerro a presente ata e todos estando de acordo

assinam. "K
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r
participação no CAE como Controle Social na aplicação dos recursos repassados e na alimentação oferecida aos educandos, destacando ainda que
a participação no Conselho é relevante trabalho social gratuito. Após essas considerações iniciais, procederam-se aos debates e esclarecimentos
necessários sobre a atuação efetiva do CAE culminando com as eleições que apresentou o seguinte resultado:

AssinaturasNome do membro ekeito RG

Lisiene Prestes da Silva (T) 40.567.223-8

Leslye de Albuquerque Lima 18.420.792-7

_(S)
Jéssika Andressa Rolim de 41.024.151-9

CPF Instituição Representada

382,746.908-26 èMEF "Cônego José

Rodrigues Oliveira"

108.193.758-02 Creche Arco Iris

373.382.308-90 Creche Ivany de LourdesJéssika Andressa Rolim de 41.024.151-9 373.382.308-90 Creche Ivany de Lourdes

Paula (T) Marciano

Carina Maria Ciric (S) 34.192.607-3 290.054.608-73 EMEF "Cônego José Cotk. c
Rodrigues Oliveira"

(T)-Titular {S)suplente

Agradecendo a presença de todos, encerra-se a presente ata, que vai por mim Melissa Chiarelli Domingues que a redigi assinada e por todos os

edade, 24 de outubro de 2017.
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